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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 40/2022 

 - RETIFICADO - 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SANTA FÉ DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2022  

 

(Processo Administrativo nº 2.388/2022) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL, sediada na Avenida Conselheiro Antônio 

Prado, nº 1616 - Centro, CEP 15.775-000, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço POR 

LOTE, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal 2.321 de 20 de dezembro de 

2005, do Decreto Municipal nº 3.748, de 09 de setembro de 2015, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal 4.022 de 24 de janeiro de 2017, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que 

dele fazem parte integrante e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos 

interessados em participar do certame diretamente ou através de uma corretora de mercadorias 

associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, Telefones:(41) 3097-4600 ou (41) 3097-4646, 

até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do Pregão.  

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS - 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:  

CADASTRAR PROPOSTAS E ANEXAR DOCUMENTOS NA PLATAFORMA: A partir das 

09h00 do dia 29/07/2022 até às 09h00 do dia 10/08/2022. 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: A partir das 09h01min até às 09h15min, do dia 

10/08/2022. 

INÍCIO PREGÃO (Fase Competitiva): A partir das 09h16min, do dia 10/08/2022, por decisão da 

Pregoeira. 

TEMPO DE DISPUTA: Mínimo de 10 (dez) minutos. Se algum lance tiver sido oferecido nos 

últimos 2 (dois) minutos, o tempo é prorrogado por outros 2 (dois) minutos e assim sucessivamente. 

LOCAL: Na Plataforma Eletrônica no site: www.bllcompras.org.br, pela internet, 

preferencialmente pelo navegador Internet Explorer. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário Oficial de Brasília (DF). 

 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no sítio eletrônico desta Municipalidade em 

http://www.santafedosul.sp.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (17) 3631 

- 9500, e-mail: licita@santafedosul.sp.gov.br ou junto à Seção de Licitações da Prefeitura da 

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, sita na Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº 1.616, 

Centro, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.  

http://www.bllcompras.org.br/
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O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão Eletrônico (Licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A Sessão de 

processamento do Pregão Eletrônico será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Bllcompras” constante da página eletrônica da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (bllcompras.org.br).  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão 

serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.  

 

COMPÕEM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:  

- Anexo I - Termo de Referência (arquivo em pdf);  

- Anexo II - Modelo de Proposta Atualizada (Somente para a empresa vencedora);  

- Anexo III - Modelo Referencial De Declaração De Que A Proponente Cumpre Os Requisitos De 

Habilitação; 

- Anexo IV - Modelo de Declaração de Enquadramento (ME e EPP); 

- Anexo V - Modelo de Declaração - Outras Comprovações;  

- Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

- Anexo VII - Minuta de Termo de Contrato e seus anexos. 

 

ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES  

Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão Eletrônico.  

As impugnações, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, serão formulados por 

meio de requerimento eletrônico, em aba específica na plataforma “Bllcompras” ou protocoladas 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas na Prefeitura da 

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, no Protocolo Geral, na Avenida Conselheiro Antônio 

Prado, nº 1.616, Centro, Santa Fé do Sul - SP, no horário das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 

horas às 17:00 horas, ou encaminhado por meio do e-mail: licita@santafedosul.sp.gov.br, e serão 

respondidos pelo subscritor do Edital, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública.  

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 

sessão pública.  

Aceitação Tácita: A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 

condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta 

do termo de contrato.  

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa total estimada será de O valor orçamentário 

estimado para toda vigência deste Registro de Preço é de R$ 15.276.388,00 (Quinze milhões, 

duzentos e setenta e seis mil, trezentos e oitenta oito reais). Tendo em vista tratar-se de Registro de 

Preços, os recursos serão indicados quando da necessidade da contratação, e poderão ter como fonte 

recursos próprios, estaduais e federais. 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de mobiliários, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal 

de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, 

para entrega parcelada, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência anexo I do presente instrumento. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. As especificações/características mínimas e quantitativo do objeto desta licitação, estão 

descritas no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1 As pessoas jurídicas ou empresas individuais interessadas deverão nomear através do 

“Instrumento de Mandato”, conforme modelo de Procuração a ser fornecido pelo operador  do 

sistema devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de 

compras do site: bllcompras.org.br.  

2.1.1 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou 

através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

2.2 A participação da Licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de Corretora Contratada para 

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do Sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

2.3 O acesso do Operador ao Pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome da Licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.  

2.4 A Chave de Identificação e a Senha dos Operadores, poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 

Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil.  

2.5 É de exclusiva responsabilidade do Usuário o Sigilo da Senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da Senha, 

ainda que por terceiros.  

2.6 O Credenciamento do Fornecedor e de seu Representante Legal, junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

2.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da Licitante que pagará a Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 

entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1 Somente poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação que atenderem a todas as condições e exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos e que estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal de Bolsa de Licitações e 
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Leilões (www.bll.org.br), que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico, correndo por sua 

conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta.  

3.1.1 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir- se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.  

3.2 O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão Eletrônico, por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 

ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.  

3.3 Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em cada Pregão 

Eletrônico.  

3.4 A participação neste Pregão, implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e 

se submete a todas as Cláusulas e condições do presente Edital, bem como, às disposições contidas 

no “caput” deste, que disciplinam a presente Licitação e o Ajuste correspondente.  

3.5 O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame.  

3.6 A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para participação no certame e 

fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista, prevista neste Edital, além 

da apresentação da declaração constante no Anexo IV, para fins de habilitação DEVERÁ, quando 

do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

3.6.1 As ME’s/ EPP’s deverão apresentar toda a documentação fiscal exigida neste edital, mesmo 

que haja alguma irregularidade. 

3.6.2 A participação na condição de ME/EPP, implica no reconhecimento de que não está incurso 

em qualquer impedimento previsto na Lei Complementar nº 123/06. 

3.6.3 A condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte deverá ser comprovada por 

quaisquer dos meios admitidos pelo ordenamento jurídico, a exemplo da Certidão Simplificada da 

Junta Comercial.  

3.7 O credenciamento dos representantes que atuarão em nome do licitante no sistema de Pregão 

Eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e 

autorizam a participação em qualquer Pregão Eletrônico realizado por intermédio do Sistema BLL 

Compras. Os interessados deverão credenciar-se no prazo hábil, diretamente ou através de uma 

corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, Telefones:(41) 3097-

4600 ou (41) 3097-4646 - até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do 

Pregão.  

3.7.1 As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, 

para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no 

endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br.  

3.7.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, (41) 3097- 4646, ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

3.8 Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será permitida a 

participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou mais das seguintes 

situações:  

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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a) Empresas que possuam um ou mais Acionistas de seus Quadros Societários semelhantes, em 

respeito ao princípio da competitividade, contido subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações;  

b) Estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

d) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração Pública Municipal, 

nos termos do inciso III, do Artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;  

e) Impedidas de licitar e contratar nos termos do Artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/02;  

f) Impedidas de licitar e contratar nos termos do Artigo 10º, da Lei Federal nº 9.605/98;  

g) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas;  

h) Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

5.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 

especial, às seguintes atribuições:  

a) - Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;  

b) - Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;  

c) - Abrir as propostas de preços;  

d) - Analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) - Desclassificar propostas indicando os motivos;  
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f) - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de Menor 

Preço;  

g) - Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) - Declarar o(s) Vencedor(es);  

i) - Receber, examinar e opinar sobre a pertinência dos recursos, encaminhando o processo 

devidamente instruído para a decisão da autoridade superior;  

j) - Elaborar a ATA da Sessão com o auxílio eletrônico;  

k) - Encaminhar o processo à autoridade superior para Homologar e autorizar à Contratação, se for 

o caso.  

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 A proposta no sistema eletrônico não deverá apresentar qualquer identificação da empresa 

Licitante.  

6.2 As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bllcompras.org.br, por meio de acesso e senha, desde a data estabelecida neste Edital no 

referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, 

devendo o licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital ou juntar a declaração pertinente conforme modelo 

Anexo III do edital.  

6.2.1 O licitante que desejar participar do cadastro reserva da presente ata, deverá assinalar no 

sistema, no campo específico para tal finalidade, ou informar sua intenção ao Pregoeiro via chat, 

após a finalização da fase competitiva, sob pena de decadência do direito de fazê-lo a posteriori. 

6.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência, 

devendo serem observadas a ordem dos lotes e dos respectivos em conformidade com o disposto no 

Anexo II modelo de Proposta Readequada.  

6.5 No preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente ser informado o preço 

unitário do item, e no campo próprio podem ser inseridas as ESPECIFICAÇÕES dos serviços, 

conforme Termo de Referência. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 

especificações neste campo poderá ensejar na Desclassificação da empresa, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta.  

6.6 A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da Sessão Pública do 

Pregão.  

6.7 A Proposta da empresa vencedora a que se refere o Item 11 deste Edital ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. Caso necessário a apresentação de documentos complementares, esses 

deverão ser apresentados na mesma forma, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou outro 

a ser estipulado pela Pregoeira, contados da notificação encaminhada no Sistema.  

6.8 O não cumprimento do envio da Proposta, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará as 

Sanções previstas nas cláusulas 9ª da minuta da ATA de RP e 11ª da minuta contratual do presente 

Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  
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6.9 Os preços unitários e total para a prestação dos serviços serão ofertados no formulário eletrônico 

próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao objeto, tais como tributos, transportes, 

remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

licitação.  

6.10 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no 

TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.  

6.11 Serão desclassificadas a(s) proposta(s) que conflite(m) com as normas deste Edital ou da 

Legislação em vigor.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

7.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

7.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.11 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser 1 % (um porcento).  

7.12 DO MODO DE DISPUTA ABERTO 

7.12.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 
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7.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.12.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.12.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.12.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.12.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.12.10. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

7.12.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.12.12 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.12.13 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3 O PREGOEIRO poderá solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos durante 

a fase competitiva, fixando prazo para tal finalidade de 24 (vinte e quatro) horas, quando estes se 

mostrarem notoriamente irrisórios em relação àqueles constantes do orçamento que compõe este 

edital, ou da  média das propostas ou lances  apresentadas e, ao mesmo tempo, o proponente, neste 



 

Pregão Eletrônico nº 12/22 - Processo nº 2388/22 - Fls 9  

caso, tem o dever de portar informações acerca dos custos, apresentando planilhas detalhada de 

composição do preço ofertado, que deverá conter todos os custos necessários à execução do objeto 

licitado, e sejam suficientes para justificar a sua proposta escrita ou lance final. 

8.3.1 A planilha detalhada de composição do preço de que trata o item anterior, deverá ser formulada 

de acordo com a política da empresa, devendo ser obrigatoriamente composta por:  

8.3.1.1 Preço unitário e global com o detalhamento dos custos para o fornecimento dos itens, tais 

como: mão de obra, materiais, transporte, e outros necessários, bem como o lucro proposto pela 

proponente. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo por ele fixado, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do item ofertado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Havendo necessidade, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1 Para habilitação neste Certame, os interessados deverão apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

9.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada - EIRELI.  

a.1) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de diretoria em 

exercício.  

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato e registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

9.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Se houver) do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra prova equivalente na forma da lei;  

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do licitante, 

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeito de Negativa.  

9.1.3 Qualificação Econômica Financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;  

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor.  

9.1.4 Outras Comprovações - O licitante deverá apresentar também as seguintes declarações 

(conforme modelo Anexos V (todas as licitantes) e IV (somente para as licitantes que se 

enquadrarem como ME/EPP/MEI): 

a) Declaração formal de que nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme disposto na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.;  

b) Declaração de aceitação e expressa concordância dos termos deste edital de Pregão Eletrônico, 

salvo o direito recursal, e dando pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  

c) Declaração de que a empresa licitante não está proibida de contratar com esta Administração 

Municipal e não está declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, tendo em vista os artigos 87, inciso IV, e 97 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações;  
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d) Declaração assegurando a inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação e que se 

compromete a comunicar caso venha ocorrer após o cadastramento de sua proposta junto a 

plataforma Bll Compras;  

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: declaração de que está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 

do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: declaração de que está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.  

g) Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 

constante do Anexo IV, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 

diploma legal (apresentação obrigatória quando a empresa houver se declarado ME ou EPP, por 

ocasião do cadastramento da proposta junto a plataforma).  

9.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de 

Atestado de Capacidade  em nome da empresa LICITANTE, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado.  

a.1 - Para a(s) Comprovação(ões) Técnica Operacional é permitido a soma dos Atestados ou 

Certidões.  

9.2 Disposições Gerais da Habilitação:  

9.2.1 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido no 

preâmbulo deste Edital, acarretará nas penalidades previstas neste Edital, podendo a Pregoeira 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  

9.2.2 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o Pregoeiro aceitará 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas; 

9.2.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos.  

9.3 Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 

original, ficando a critério da Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que 

estejam dentro do prazo de validade.  

9.4 A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo 

com o presente Edital, implicará na desclassificação da Licitante.  

9.5 O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação, 

cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

10.1 Na fase de habilitação:  

a) O Pregoeiro verificará os dados e informações do autor da oferta aceita, que foram inseridos 

eletronicamente na Plataforma da BLL Compras em conformidade com os documentos indicados 

no Item 9 - DA HABILITAÇÃO deste Edital;  

b) Caso os dados e informações constantes no sistema não atendam aos requisitos estabelecidos no 

Item IX deste Edital, o Pregoeiro diligenciará junto ao (s) licitante (s) verificará a possibilidade de 

suprir ou sanar eventuais omissões ou falhas, inclusive no que tange aos documentos fiscais, 

trabalhistas e econômico-financeiros, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

hábeis de informações e sítios eletrônicos oficiais, como saneamento da falta de comprovação juntos 

aos documentos de habilitação exigidos no edital;  

b.1) Tal verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados 

aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente certificada e justificada;  

c) O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos 

requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de 

documentos, desde que os envie durante a fase de habilitação, por meio da aba “documentos 

complementares”;  

d) Esta Municipalidade não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos 

meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem, 

ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas na forma 

prevista nas alíneas “b” e “c”, o licitante será inabilitado, mediante decisão motivada;  

e) Caso necessário o envio de documentos originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, 

dos documentos enviados na forma constante da alínea “c” (exceto aqueles documentos eletrônicos 

cuja autenticidade já tenha sido aferida nos respectivos sítios dos órgãos emissores (tais como 

FGTS, CNDT, entre outros), deverão ser apresentados por meio do de Correspondência, Correio 

com AR, Sedex ou Remessa Expressa, endereçando à Comissão Permanente de Licitações, A/C da 

Seção de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul, com o número 

do Pregão Eletrônico e do Processo administrativo, sita na Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº 

1.616, Centro, CEP: 15.775-000.  

e.1) Prazo para envio: até 2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, prorrogáveis 

por igual período a contar da data de comunicação do Pregoeiro, sob pena de invalidade do 

respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis;  

e.2) Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração (estes poderão ser autenticados 

pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio) mediante solicitação de agendamento encaminhada para o e-

mail: licita@santafedosul.sp.gov.br, ou por publicação em órgão da imprensa oficial;  

e.3) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos 
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verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel;  

f) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a 

fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 9.1.2, ainda que veiculem 

restrições impeditivas à referida comprovação;  

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Municipalidade, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativas;  

f.2) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “f.1” implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório;  

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame;  

h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que poderão 

consultar as informações cadastrais do licitante vencedor utilizando opção disponibilizada no 

próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fac-símile 

ou outro meio eletrônico.  

10.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 05 (cinco) horas, sob pena de 

inabilitação. 

10.3 Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de 

classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (modelo anexo II) 

11.1 A licitante vencedora da etapa de lances deverá encaminhar junto com a proposta readequada, 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis, o catálogo, folder, prospecto ou documento similar que permita 

a confrontação das características do bem ofertado com o descritivo constante do Termo de 

Referência. 

11.1.1 Na proposta final a empresa vencedora, DEVERÁ APRESENTAR A READEQUAÇÃO do 

objeto ao valor ofertado na fase competitiva, e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

a.1) Os dados do representante legal da empresa, responsável por assinar a ata de registro de preços 

e receber as Ordens de Empenho. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
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c) O prazo de validade não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura das 

propostas virtuais. 

d) Especificação completa dos itens que compõem o lote, com informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação conforme descrito no ANEXO I, deste Edital. 

e) Indicação de telefone fixo celular, bem como e-mail para envio da Ordem de 

Fornecimento/Serviços e/ou documentos correlatos.  

f) preço unitário e o preço total do item/lote em moeda corrente nacional, em algarismo, em até 02 

casas decimais, com a Declaração de que estão incluídos todos os encargos e despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas à execução do objeto da presente licitação e indicação da marca (se houver).  

f.1) Ocorrendo discordância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os primeiros. 

f.2) Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão esses últimos. 

f.3) A adequação dos valores unitários dos itens deverá levar em consideração o desconto ofertado 

para o lote, não sendo admitido jogo de planilha na recomposição de preços. 

11.1.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução da ata ou contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.1.3 Os valores dos impostos, bem como todos os custos e despesas diretas e indiretas, e encargos 

inerentes aos itens já deverão estar computados no valor do serviço ou destacados. 

11.1.4 Todas as especificações do objeto condas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.1.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternavas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.1.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

11.2 DAS AMOSTRAS: Na impossibilidade de aferição do atendimento aos requisitos conforme 

item 11.1, ou sendo insuficientes os documentos apresentados para tal finalidade, poderá o Pregoeiro 

exigir a apresentação das amostras, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da convocação da 

licitante via chat, e/ou e-mail cadastrado na Plataforma, ficando sob responsabilidade da mesma 

acompanhar o andamento do processo, sob pena de decadência do direito de contratação. 11.2.1 O 

prazo estabelecido no item anterior refere-se à entrega do produto na Sede da Secretaria de Educação 

e não a data de despacho/postagem. 

11.2.2 A amostra consistirá, no mínimo, de 01 (uma) unidade de cada item que compõem o lote ao 

qual a licitante sagrou-se vencedora (exceto se no descritivo do lote não houver exigência de 

amostra), acompanhado das devidas certificações do produto emitido por organismo certificador 

com acreditação junto ao INMETRO, conforme exigido no descritivo técnico anexo I.  

11.2.3 O ônus da apresentação da amostra é de responsabilidade da Licitante. 

11.2.4 As amostras deverão estar devidamente identificadas com o número do certame, lote, o 

número do item, o CNPJ, o nome ou razão social da licitante e o telefone para contato.  

11.5 Caso solicitadas, as amostras deverão ser entregues no horário de funcionamento da Secretaria 

de Educação, estando localizada no seguinte endereço:  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Avenida Paulo Nunes n° 380, Centro 

Santa Fé do Sul - SP  

CEP 15.775-000 

 

A/C Marilza Barbosa de Almeida Marques  

- Referente a amostras do Pregão Eletrônico nº 12/2022 (mobiliário) 

 

11.6 Os licitantes poderão acompanhar a avaliação da amostra, desde que se manifestem até a data 

da entrega da amostra, mediante e-mail para o endereço eletrônico (licita.edu@santafedosul.sp. 

gov.br e/ou licita@santafedosul.sp.gov.br). 

11.7 O licitante que não apresentar amostra, apresentar fora do prazo estabelecido ou apresentá-la 

em desacordo com as especificações será desclassificado e o licitante subsequente convocado. 

11.8 Os produtos apresentados como amostras poderão ser retidos como parâmetro para análise dos 

itens a serem entregues durante o interregno de vigência da ata de registro de preços, sem ônus para 

a Administração. 

11.9 A Contratante poderá designar Comissão Especial para análise dos laudos e das amostras 

apresentadas. 

11.10 Após a análise das Amostras a Comissão designada pela Secretaria de Educação, encaminhará 

o parecer técnico à Pregoeira e a Equipe de apoio, que procederão o andamento dos procedimentos, 

sendo então notificadas as licitantes, via publicação no Diário Eletrônico do Município, e, se 

necessário por e-mail, do extrato do resultado do julgamento das amostras. 

11.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Declarada a vencedora, ao final da sessão pública, a licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, no prazo de 15 (quinze) minutos, sendo que o 

prazo recursal de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde 

logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

12.2 Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, verificará a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente e, 

por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais 

contendo as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e 

aos demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais 

começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos, neste Prefeitura, localizada na Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº 

1.616, Centro, CEP: 15.775-000, e-mail licita@santafedosul.sp.gov.br.  

12.3 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico, no sítio 

www.bllcompras.org.br, opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças antes 

indicadas, se houver, será efetuada por meio de protocolo, na Av. Conselheiro Antônio Prado, nº 

1.616, Centro, Santa Fé do Sul - SP, ou encaminhado por meio do e-mail: 

licita@santafedosul.sp.gov.br.  

mailto:licita@santafedosul.sp.gov.br
mailto:licita@santafedosul.sp.gov.br
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12.4 A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório.  

12.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

12.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

12.7 A adjudicação será feita pelo menor preço GLOBAL do lote. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

c) Deixar de apresentar no prazo estabelecido os documentos de habilitação, nos termos exigidos 

no Edital. 

13.2 A nova sessão será realizada em prazo não inferior a 3 (três) dias úteis, nos casos previstos nas 

alíneas “a” a “c” contados da divulgação do aviso, nos mesmos termos da convocação inicial, na 

imprensa oficial do Município (Diário Eletrônico Municipal), e no Diário Oficial Do Estado (DOE) 

e Diário Oficial Da União (DOU) e ainda nos endereços eletrônicos 

http://www.santafedosul.sp.gov.br ou https://www.bll.org.br. 

13.2.1 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, sendo que a ausência do licitante no momento agendado será interpretada como 

desinteresse na participação das fases subsequentes. 

13.4 Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 A melhor proposta conforme o lote ofertado, tendo cumprido caso necessário a avaliação das 

amostras e certificados pertinentes, terá seu preço registrado.   

15.2 O detentor da Ata não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução 

do objeto.   

15.3 A existência do preço registrado não obriga o Município da Estância Turística de Santa Fé do 

Sul a firmar as obrigações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada 

a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 

igualdade de condições. 
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, será formalizada uma Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta constitui o Anexo VI do presente ato convocatório. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.1 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.3 Se, por ocasião da formalização da Ata de Registro, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.   

16.3.1 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de 

que trata o subitem 16.3, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade 

em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.   

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16.6 A Ata de Registro será celebrada com duração de 12 (doze) meses, conforme art. 15, §3º, Inciso 

III da Lei nº 8666/93 e art. 4º do Decreto nº 3.748, de 09 de setembro de 2015. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 As eventuais contratações decorrentes desta licitação serão realizadas mediante a formalização 

da “Autorização de Fornecimento” e Nota de Empenho ou Contrato (se for o caso), da qual deverá 

constar, em anexo, todas as condições contratuais, inclusive as obrigações da contratada e 

contratante. (A contratação por NE somente ocorre nos casos de entrega única e imediata, da 

qual não resulte obrigações futuras, inclusive assistência técnica; acaso não seja essa a hipótese 

da contratação, deverá prever a formalização de termo de contrato) 

17.2 A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de empenho pela adjudicatária do 

objeto da licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente comprovado. 

17.2.1 Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá 

apresentar, dos documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à 

contratação, atualizados, caso solicitados.  
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17.2.2 Caso haja convocação para a adjudicatária retirar a nota de empenho, pela Imprensa Oficial 

do Município, a empresa terá 02 (dois) dias úteis, para tanto. 

17.2.3 Caso a nota de empenho seja encaminhada por fax ou e-mail a empresa adjudicatária terá 02 

(dois) dias úteis para acusar seu recebimento da mesma forma. 

17.2.4 A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo estabelecido 

configurará recusa na contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 

17.2.5 O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

17.3 Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços podem sofrer aditamentos para 

acréscimo e supressão de valor, desde que observados os limites fixados pelo art. 65 da Lei nº 

8.666/93, e a vigência desses ajustes fixa condicionada às regras constantes do art. 57 da Lei nº 

8.666/93, conforme previsão no instrumento contratual.  

17.4 Quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições estabelecidos, inclusive na 

hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, não 

constando o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame, conforme previsto no item 16.5, é 

facultado à Administração retomar o procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, 

ou revogar a licitação. 

17.4.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão 

convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da 

contratação, nos termos do item 13.2. 

17.4.2 Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de 

classificação, promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, 

procedendo-se conforme especificações deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante que 

atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 

apresentará as amostras exigidas, estando em conformidade, a ela será adjudicado o objeto da 

licitação. 

 

18. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1 Os preços registrados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante a vigência da 

avença, salvo em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 

necessárias negociações junto aos Detentores da Ata. 

18.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o Detentor da Ata visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado e, se frustrada a negociação o Detentor da Ata será liberado do compromisso 

assumido; 

b) Se frustrada a negociação, convocará os demais licitantes que tiverem preços registrados, visando 

a igual oportunidade de negociação. 

18.3 Quando o preço de mercado de mercado tornar-se superior aos registrados e o Detentor da Ata, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Administração poderá: 



 

Pregão Eletrônico nº 12/22 - Processo nº 2388/22 - Fls 19  

a) liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais Detentores da Ata para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.4 Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.5 O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho, pedido de fornecimento ou instrumento equivalente ou 

não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

d) estiverem presentes razões de interesse público. 

18.6 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 

18.7 O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso 

fortuito ou força maior devidamente comprovados. 

 

19. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES  

19.1 Para o presente certame, o único órgão participante é a Prefeitura Municipal de Santa Fé do 

Sul. 

 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

20.1 Remissão ao Termo de Referência: Caso haja contratação, o objeto desta licitação deverá ser 

executado em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, que 

constitui Anexo I deste Edital, correndo por conta da contratada as despesas necessárias à sua 

execução, em especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.  

 

21.  DO PAGAMENTO 

21.1 Remissão ao Termo de Referência: A forma e as condições de pagamento são aquelas 

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, bem como na minuta da Ata de Registro de Preços 

anexa a este edital. 

 

22. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

22.1 Não haverá reajuste. 

 

23. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

23.1. Remissão a Minuta da Ata de Registro de Preços: A recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
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sujeitando-o às Sanções constantes da minuta da Ata de Registro de Preços, que constitui Anexo VI 

deste Edital. 

23.2. O não cumprimento das condições estabelecidas neste edital e, ainda, a prática de qualquer 

transgressão contratual por parte da licitante vencedora implicarão a ela as sanções estabelecidas 

neste edital, ou ainda aquela estabelecida na minuta ata de Registro de Preços. 

23.3. As multas previstas não terão caráter compensatório e o seu pagamento não exime a licitante 

vencedora da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que o seu ato vier a acarretar.  

23.4. As multas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos ou 

recolhidas por guias próprias no Setor de Tesouraria da Prefeitura. 

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS  

24.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse  

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.2 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

24.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura da 

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura.  

24.4 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

24.5 Saneamento de erros e falhas: É facultado à Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo.  

24.5.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanear erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

24.6 As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo 

conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste 

Pregão.  

24.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, resultando no aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

24.8 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação e ou inabilitação.  

24.9 As decisões referentes a este Certame Licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação.  
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24.10 Publicidade: O resultado do presente certame será divulgado na imprensa oficial do 

Município (Jornal Regional), no sítio eletrônico desta municipalidade, e DOE ou DOU (quando for 

necessário) 

24.10.1 As decisões e demais atos referentes a este Certame Licitatório serão comunicados aos 

interessados mediante publicação na imprensa oficial do Município (DEM) e no sítio eletrônico 

desta municipalidade, podendo ainda ser comunicadas diretamente aos proponentes por e-mail, 

telefone, ou ainda outros meios de comunicação.  

24.11 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação todos os termos deste 

Edital.  

24.12 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o Licitador, em especial com relação à forma e às condições de 

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.  

24.13 Omissões: Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.  

24.14 Sigilo dos licitantes: O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes:  

24.14.1 Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  

24.14.2 Para os demais participantes, até a etapa de habilitação.  

24.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.16 Havendo divergência entre o edital e seus anexos, e os dados informados no sistema 

“Bllcompras”, prevalecerá o que estiver estabelecido primeiramente no Anexo I e no Instrumento 

Convocatório, respectivamente. 

 

24.17 Foro: Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca do Município da Estância Turística de Santa Fé 

do Sul - SP.  

 

 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL - SP, 27 de julho de 

2022. 

 

 

 

 

 

 

EVANDRO FARIAS MURA 

Prefeito 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA ATUALIZADA (SOMENTE PARA A EMPRESA 

VENCEDORA) 

 

À  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL/SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 - Processo de n.º 2.388/2022  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de mobiliários, para atender 

as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de 

Educação da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, para entrega parcelada, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

DADOS DA PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ (MF):                                                 Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                   Fone e Fax: 

E-mail:  

 

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato: 

Nome: 

RG:                   CPF:    Estado Civil:            Profissão:  Nacionalidade:                   

Endereço Completo:    Telefone:      E-mail:  

 

Após analisarmos todo o Edital e seus anexos e tomarmos conhecimento das condições, propomos 

fornecer à Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul/SP, sob nossa integral responsabilidade, a 

confecção dos uniformes, conforme o especificado no Anexo I do Edital, bem como conforme as 

especificações adiante: 

 
LOTE 1 - ARMÁRIOS DE AÇO P/ ESCRITÓRIO 

Nº Descrição QTDE Marca 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

1 ARMÁRIO DE AÇO PARA PASTA AZ 
COM CAPACIDADE PARA 40 PASTAS, COM 2 PORTAS COM 
MAÇANETA E CHAVES, MEDINDO APROX. 2000MM X 900MM X 
320MM. TRATADO POR PROCESSO ANTICORROSIVO POR 
FOSFATIZAÇÃO, PINTURA ELETROSTÁTCA A PÓ, SECAGEM EM 
ESTUFA EM ALTA TEMPERATURA, NA COR CINZA CLARO, CORPO E 
PRATELHEIRAS NA CHAPA #20 

30  4.559,00 136.770,00 

2 ARMÁRIO DE AÇO 

COM 02 PORTAS DE ABRIR, 01 PRATELEIRA FIXA E 03 REGULÁVEIS 
A CADA 50 MM MEDIDAS EXTERNAS APROX. 
1980MMX1180MMX400MM COM FECHADURA CILINDRICA TIPO 
YALE E 02 CHAVES MEDIDAS INTERNAS APROX. 
1890MMX1175MMX375MM – COR CINZA. – TRAVA INFERIOR E 
SUPERIOR, PORTAS E PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO Nº 20. 
(PRATELEIRAS COM REFORÇO DO TIPO ÔMEGA). 

100  2.980,00 298.000,00 
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3 ARQUIVO EM AÇO COM 4 GAVETAS PARA PASTA 
SUSPENSA 
 TAMANHO ÓFÍCIO CONTÉM REFORÇOS INTERNOS TIPO OMEGA 
NA VERTICAL, CONFECCIONADO NA CHAPA 20. REFORÇOS 
FRONTAIS NA HORIZONTAL PORTA-ETIQUETA E PUXADORES 
ESTAMPADOS NAS GAVETAS FECHADURA CILINDRICA TIPO YALE 
COM TRAVAMENTO SIMULTANEO DAS GAVETAS E SISTEMA DE 
DESLIZAMENTO DAS GAVETAS POR TRILHO CORREDIÇA 
TELESCÓPICO GAVETAS COM FUNDO ALTO CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO Nº 18 (1,20MM) MEDIDAS EXTERNAS:1335MM X 
470MM X 670MM MEDIDAS INTERNAS (GAVETAS): 275MM X 
390MM X 585MM – COR CINZA. 

30  2.577,00 77.310,00 

4 ESTANTE DE AÇO COM 6 PRATELEIRAS CHAPA 20, 

MEDINDO APROX 1980X920X300MM. AÇO REFORÇADO. NA COR 
CINZA. CONFECCIONADO NA CHAPA 20. 

50  861,00 43.050,00 

5 ESTANTE DE AÇO COM 3 PRATELEIRAS CHAPA 20, 

MEDINDO APROX. 980X920X300MM. AÇO REFORÇADO. NA COR 
CINZA. CONFECCIONADO NA CHAPA 20. 

30  576,00 17.280,00 

6 ARMÁRIO DE AÇO PARA VESTUARIO COM 12 
PORTAS 
NA COR CINZA, CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO 20. 
MEDINDO APROX. 1,98 CM ALTURA X 95 CM LARGURA X 40 
CM PROFUNDIDADE. AS PORTAS DEVEM POSSUIR VENEZIANAS 
PARA AREJAMENTO E POSSUIR PITÃO PARA CADEADO; DEVEM SER 
TRATADOS CONTRA OXIDAÇÃO E SEGUIR PARA UMA ESTUFA DE 
ALTA TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO PROCESSO 
ELETROSTATICO DE PINTURA A PÓ. TODAS AS PARTES METALICAS 
DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO RECEBER 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR REBARBAS, 
RESPINGOS DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR 
CANTOS AGUDOS.  

30  2.845,60 85.368,00 

7 ARMÁRIO DE AÇO PARA VESTUARIO COM 16 
PORTAS 
NA COR CINZA, CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO 20. 
MEDINDO APROX. 1,98 CM ALTURA X 1,25 CM LARGURA X 40 
CM PROFUNDIDADE. AS PORTAS DEVEM POSSUIR VENEZIANAS 
PARA AREJAMENTO E POSSUIR PITÃO PARA CADEADO; DEVEM SER 
TRATADOS CONTRA OXIDAÇÃO E SEGUIR PARA UMA ESTUFA DE 
ALTA TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO PROCESSO 
ELETROSTATICO DE PINTURA A PÓ. TODAS AS PARTES METALICAS 
DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO RECEBER 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR REBARBAS, 
RESPINGOS DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR 
CANTOS AGUDOS.  

30  3.533,00 105.990,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 ..............................R$ 763.768,00 
H  

LOTE 2 - CADEIRAS 

Nº Descrição QTDE Marca 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

1 CADEIRA EXECUTIVA ESTOFADA FIXA ANATOMICA.  

ESTRUTURA EM TUBO INDUSTRAL 7/8. ASSENTO E ENCOSTO EM 
ESPUMA ANATOMICA, FORRADA EM TECIDO NA COR PRETA, 
ENCOSTO COM FORRO TNT PRETO NA PARTE TRASEIRA. 
FABRICADA DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 13962. 

200  719,00 143.800,00 

2 CADEIRA DIRETOR, BASE GIRATORIA  

COM REGULAGEM DE ALTURA, COM  BRAÇOS DE APOIO, 
ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA ANATOMICA, FORRADA EM 
TECIDO NA COR PRETA, ENCOSTO COM FORRO TNT PRETO NA 

100  1.109,00 110.900,00 



 

Pregão Eletrônico nº 12/22 - Processo nº 2388/22 - Fls 24  

PARTE TRASEIRA. FABRICADA DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 
13962. 

3 CADEIRA FIXA MULTIUSO.  
DIMENSÕES: ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 460 MM (+/-
10MM); LARGURA DO ASSENTO: 484 MM (+/-5MM); 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 432 MM (+/-5MM); LARGURA DO 
ENCOSTO: 431 MM (+/-5MM); ALTURA DO ENCOSTO: 255 MM 
(+/-5MM) DESCRITIVO: CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, 
MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, INJETADOS. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO 
ENCOSTO DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLÍMERO, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME DA 
EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. OBS.1:O 
NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGA-
TORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU 
NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. OBS.2: ASSENTO TEM DOIS 
FUROS NA FACE ONDE SE ENCAIXAM OS TUBOS QUE IRÁ RECEBER 
O ENCOSTO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM 
CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO 
INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 
DIÂMETRO DE 4,8 MM, COMPRIMENTO 12 MM. SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL (PANTONE (*) 320 C), 
FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 
NOS MOLDES DAS SAPATAS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. OBS.3:NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA 
À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA. PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA 
– REFERÊNCIA RAL (**) 7040. ACABAMENTO: SOLDAS DEVEM 
POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO 
APRESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU 
ESCÓRIAS. TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER 
SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO. DEVEM SER 
ELIMINADOS RESPINGOS E IRREGULARIDADES DE SOLDA, 
REBARBAS, ESMIRALHADAS JUNTAS SOLDADAS E 
ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS. PEÇAS INJETADAS NÃO 
DEVEM APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES 
CORTANTES. APLICAÇÃO DE TEXTURAS E ACABAMENTOS EM 
COMPONENTES INJETADOS. ESTAS DEVERÃO APRESENTAR 
PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 45 MICROMETROS. GARANTIA: 
DOIS ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. OBS.: A DATA 
PARA CÁLCULO DA GARANTIA DEVE TER COMO BASE O ÚLTIMO 
DIA DA ENTREGA DO LOTE CORRESPONDENTE À ORDEM DE 
FORNECIMENTO. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O VENCEDOR 
DEVERÁ APRESENTAR APÓS SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO, A 
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EM NOME DO 
FABRICANTE DO PRODUTO 
O FABRICANTE DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICAÇÃO 

DE PRODUTO EMITIDO POR ORGANISMO 

CERTIFICADOR ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO 
PARA A ABNT NBR 13962:2018 MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO - CADEIRAS - REQUISITOS E MÉTODOS DE 

ENSAIO. 

- CERTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS ACOMPANHADO DOS SEGUINTES 
ENSAIOS: - RESISTENCIA A CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA 

200  783,00 156.600,00 
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SALINA POR 340 HORAS DE EXPOSIÇÃO - ABNT NBR 8094:1983  - 
RESISTENCIA A CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO ATMOSFERA ÚMIDA 
SATURADA POR 340 HORAS DE EXPOSIÇÃO - ABNT NBR 
8095:2015  - RESISTENCIA À CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO 
DIÓXIDO DE ENXOFRE POR 10 CICLOS - ABNT NBR 8096:1983  - 
ENSAIO PARA DETERMINAÇÃO DA MASSA DE FOSFATIZAÇÃO - 
DETERMINAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA ESPESSURA DA CAMADA 
- DETERMINAÇÃO DA FLEXIBILIDADE POR MANDRIL 
CÔNICO - DETERMINAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA 

ADERÊNCIA DA CAMADA - DETERMINAÇÃO DO 

BRILHO DA SUPERFÍCIE - DETERMINAÇÃO DA DUREZA 
AO LÁPIS - RESISTENCIA DE REVESTIMENTOS 

ORGÂNICOS PARA EFEITOS DE DEFORMAÇÃO RÁPIDA 

(IMPACTO). 

AMOSTRA: PODERÁ SER SOLICITADO APRESENTAR AMOSTRA NO 
PRAZO DE 10 DIAS. 

4 CADEIRA DIRETOR, BASE GIRATORIA COM 
REGULAGEM DE ALTURA 
SEM BRAÇOS DE APOIO, ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA 
ANATOMICA, FORRADA EM TECIDO NA COR PRETA, ENCOSTO 
COM FORRO TNT PRETO NA PARTE TRASEIRA. FABRICADA DE 
ACORDO COM AS NORMAS NBR 13962. 

50  1.045,00 52.250,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE 02 ..............................R$ 463.550,00 
 

 

LOTE 3 – MÓVES ESCOLARES EM MDP 

Nº Descrição QTDE Marca 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

1 CONJUNTO PROFESSOR 
COMPOSTO DE: 01 (uma) MESA e 01 (uma) 

CADEIRA:  

DIMENSÕES: Mesa: 650mm (largura) x 1200mm 

(comprimento) x 18,8mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2mm para largura e comprimento e +/- 

0,3mm para espessura. Cadeira: Largura do assento: 484 

mm (+/-5); Profundidade do assento: 442 mm (+/-5); 
Largura do encosto: 431 mm (+/-5); Altura do encosto: 255 

mm (+/-5);  

DESCRITIVO: MESA: Tampo em madeira aglomerada 
(MDP), com espessura de 18 mm, revestido na face superior 

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Painel 

frontal em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 

18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico 

de baixa pressão, na cor CINZA. Dimensões acabadas 

(painel) de 250mm (largura) x 1119 mm ±5 (comprimento) 
x 18mm (espessura). Topos encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polinivinila) com 3mm de espessura na 

cor CINZA fixada com adesivo "Hot Melting". Estrutura: 
pedestais confeccionados em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm); Travessa superior curvada em “U” 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular de Ø = 31,75mm (1 1/4”) e trava sob 

o tampo na parte frontal, em secção circular de Ø 31,75mm 
com “abertura tipo boca de lobo” sem amassamento nas 

pontas com solda em todo contorno, em chapa 16 – 

(1,5mm). Travessa intermediária tubular 25x60x1,2mm 
OBLONGULAR. Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø 

= 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo 

à estrutura através de parafusos e porcas metálicas para 

aglomerado, Ø 6,0mm, comprimento 45mm, cabeça panela, 

150  2.035,00 305.250,00 
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fenda Phillips, rosca máquina. Fixação do painel à estrutura 

através de parafusos auto sheep-board M 4.5 x 16, zincados 
e aletas confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 

14 (1,9mm), estampadas. Fixação das sapatas aos pés 

através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 
12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 

injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de 

encaixe reforçadas por rebites. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrômetros na cor CINZA. Todos os 
componentes metálicos recebem acabamento das 

superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, 
micronizados, compostos por resinas termo fixas de base 

epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas 

(200°C), aplicadas sobre a superfície metálica tratada 
quimicamente em processo nanocerâmico de fosfatização 

orgânica, livre de componentes voláteis e metais pesados 

tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à 
névoa salina.  

CADEIRA: Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT 

NBR 13962:2018; Cadeira individual empilhável com 
assento e encosto em polipropileno injetado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetados. Nos moldes do assento e do encosto deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 

do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado.  
Obs.1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de sua própria logomarca.  
Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os 

tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado.  

Obs. 3: Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 
na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 
encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades 

de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Aplicação de texturas e acabamentos em componentes 
injetados. Estas deverão apresentar profundidade máxima 

de 45 micrometros.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 

último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 
após a solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação 
técnica em nome do fabricante do produto: 
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Mesa: - Laudo técnico que comprove a qualidade da 
colagem da fita de bordo, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos 
ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de 
madeira – Fita de borda e suas aplicações – Requisitos e 
métodos de ensaios.  
Cadeira: Certificado Conforme Norma ABNT NBR 
13962:2018 - - Certificação de produto emitido por 
Organismo Certificador acreditado pelo CGCRE-INMETRO 
para a ABNT NBR 13962:2006 Móveis para escritório - 
Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio 
Obs. 1:A identificação clara e inequívoca do item ensaiado 
e do fabricante é condição essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item 
(mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 
técnico responsável.  
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 
340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 

fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 
camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 
Determinação do brilho da superfície - Determinação da 

dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o 
produto ofertado atende as exigências do edital e seu 
termo de referencia 

2 CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO 
Composto por: 01 (uma) MESA E 06 (seis) CADEIRAS: 

Conjunto para refeitório composto de 1 (uma) mesa e 6 
(seis) cadeiras empilháveis. 
DIMENSÕES: Mesa: Tampo: Comprimento 2000mm (+/-
5mm) x Largura 800mm (+/-5mm); Altura 760mm (+/-
10mm) –Cadeira: Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-
10mm); Largura do assento: 484 mm (+/-5mm); 
Profundidade do assento: 432 mm (+/-5mm); Largura do 
encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm 
(+/-5mm); 
DESCRITIVO: Mesa com tampo em MDP, revestido de 
laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular. 
CONSTITUINTES: Tampo em MDP, com espessura de 
25mm, revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento frost, na 
cor BRANCA. Revestimento da face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor 
BRANCA. Furação e colocação de buchas em zamac, 
autoatarraxantes, rosca interna 1/4”, 13mm de 
comprimento. Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 
de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com 
"primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA, colada com adesivo "Hot 
Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N. 
Dimensões nominais de 29mm (largura) x 3mm 
(espessura). Estrutura da mesa composta de: Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono SAE 1008, 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2"), 
em chapa 14 (1,9mm); Travessa longitudinal em tubo de 
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aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, secção 
quadrada 40mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessas 
transversais em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a 
frio, com costura, secção retangular 20mm x 50mm, em 
chapa 16 (1,5mm). Aletas de fixação do tampo 
confeccionados em chapa de aço carbono SAE 1008, chapa 
14 (1,9mm). Fixação do tampo à estrutura através de: 
Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” x 2 1/2”, cabeça 
chata, fenda simples; Parafusos rosca máquina polegada 
de1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples. Parafusos 
autoatarraxantes para MDP, diâmetro de 4,5mm, 22mm de 
comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou Pozidriv. 
Ponteiras/ sapatas em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas, fixadas à estrutura 
através de encaixe. No molde da ponteira/ sapata deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, 
identificação do modelo, o nome da empresa fabricante do 
componente injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro 
correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. 
Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com 
miolo giratório, de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação.  
CADEIRAS: Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT 
NBR 13962:2018; Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados. Nos moldes do assento e do encosto deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 

de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 

do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado.  

Obs.1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca.  

Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os 

tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado.  
Obs.3: Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. Soldas devem 
possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 
da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades 

de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e 

arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Aplicação de texturas e acabamentos em componentes 

injetados. Estas deverão apresentar profundidade máxima 
de 45 micrometros.  

FABRICAÇÃO: Para fabricação é indispensável seguir as 
especificações técnicas e atender as recomendações das 
normas específicas para cada material. Peças injetadas não 
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devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente 
pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a colagem, configurando 
arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da 
fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento 
mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - 
Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na 
ABNT NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de borda 
e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. Soldas 
devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda 
em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 
esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 
agudos.Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado, montados sobre 
estrutura tubular de aço.Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetados,. Nos moldes do assento e do encosto 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado.  
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 

último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 

fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 
após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação 
técnica em nome do fabricante do produto: 
Mesa: -  Laudo técnico que comprove a qualidade da 
colagem da fita de bordo, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos 
ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de 
madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e 
métodos de ensaio. 
Cadeira: Certificado Conforme Norma ABNT NBR 
13962:2018 - - Certificação de produto emitido por 
Organismo Certificador acreditado pelo CGCRE-INMETRO 
para a ABNT NBR 13962:2006 Móveis para escritório - 
Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 
Obs. 1:A identificação clara e inequívoca do item ensaiado 
e do fabricante é condição essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item 
(mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 
técnico responsável. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 

340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão 

por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 

camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 
Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da 

dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 
para efeitos de deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o 
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produto ofertado atende as exigências do edital e seu 
termo de referencia 

3 CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL 
Composto por: 01 (uma) MESA E 06 (seis) CADEIRAS: 

Conjunto para refeitório composto de 1 (uma) mesa e 6 
(seis) cadeiras empilháveis. 
DIMENSÕES: Mesa: Tampo: Comprimento 2000mm (+/-
5mm) x Largura 800mm (+/-5mm); Altura 594mm (+/-
10mm) – Cadeira: Altura do Assento ao chão: 350 mm (+/-
10mm); Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); 
Profundidade do assento:  310mm (+/-5mm); Largura do 
encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm 
(+/-5mm); 
DESCRITIVO: Mesa com tampo em MDP, revestido de 
laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular. 
CONSTITUINTES: Tampo em MDP, com espessura de 
25mm, revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento frost, na 
cor BRANCA. Revestimento da face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor 
BRANCA. Furação e colocação de buchas em zamac, 
autoatarraxantes, rosca interna 1/4”, 13mm de 
comprimento. Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 
de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com 
"primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA, colada com adesivo "Hot 
Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N. 
Dimensões nominais de 29mm (largura) x 3mm 
(espessura). Estrutura da mesa composta de: Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono SAE 1008, 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2"), 
em chapa 14 (1,9mm); Travessa longitudinal em tubo de 
aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, secção 
quadrada 40mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessas 
transversais em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a 
frio, com costura, secção retangular 20mm x 50mm, em 
chapa 16 (1,5mm). Aletas de fixação do tampo 
confeccionados em chapa de aço carbono SAE 1008, chapa 
14 (1,9mm). Fixação do tampo à estrutura através de: 
Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” x 2 1/2”, cabeça 
chata, fenda simples; Parafusos rosca máquina polegada 
de1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples. Parafusos 
autoatarraxantes para MDP, diâmetro de 4,5mm, 22mm de 
comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou Pozidriv. 
Ponteiras/ sapatas em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas, fixadas à estrutura 
através de encaixe. No molde da ponteira/ sapata deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, 
identificação do modelo, o nome da empresa fabricante do 
componente injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro 
correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. 
Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com 
miolo giratório, de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação.  
CADEIRAS: Cadeira individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados. 

Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, datador de lotes 

indicando mês e ano de fabricação, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado.  
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Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca.  

Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os 

tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AMARELO (PANTONE (*) 1235 C), 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nos 

moldes das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado.  
Obs.3:Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. 
ACABAMENTO: Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 
devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem 

ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os 
cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de 

texturas e acabamentos em componentes injetados. Estas 
deverão apresentar profundidade máxima de 45 micro-

metros. 

FABRICAÇÃO: Para fabricação é indispensável seguir as 
especificações técnicas e atender as recomendações das 
normas específicas para cada material. Peças injetadas não 
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente 
pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a colagem, configurando 
arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da 
fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento 
mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - 
Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na 
ABNT NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de borda 
e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. Soldas 
devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda 
em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 
esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 
agudos.Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado, montados sobre 
estrutura tubular de aço.Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetados. Nos moldes do assento e do encosto 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado.  
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 

último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 

fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 
após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação 
técnica em nome do fabricante do produto: 
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-  Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da 
fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos na 
ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira - Fita de borda 
e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 
Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado 
e do fabricante é condição essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item 
(mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 
técnico responsável. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 

340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão 

por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 

camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 
Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da 

dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 
para efeitos de deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o 
produto ofertado atende as exigências do edital e seu 
termo de referencia 

4 MESA PARA CADEIRANTE 
MESA ACESÍVEL: Mesa individual acessível para pessoa em 
cadeira de rodas (PCR), com tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 900mm 
(largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), 
admitindo- -se tolerância de até +/- 2mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 
colagem, acabamento de superfície texturizado, coladas 
com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento 
mínima de 70N. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 
3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para 
espessura. Centralizar ponto de início e término de 
aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado 
oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de 
encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou 
deslocamentos que facilitem seu arrancamento. Estrutura 
composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 
16 (1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm 
(1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra 
rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca 
métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 
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tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetadas, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Nos moldes das ponteiras e 
sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 
giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando 
mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. O grau de enferrujamento deve ser 
de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0 /t0. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Devem 
ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os 
cantos agudos. 
DIMENSÕES: MESA Largura: 900 mm (+2); Profundidade: 
600 mm (+2); Altura do tampo ao chão: 760 mm (+/-10);  
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 
apresentar após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto:  
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da 
fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos na 
ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira – Fita de borda 
e suas aplicações – Requisitos e métodos de ensaios    - Obs. 
2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laudos. 
Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo 
duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 
9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico 
responsável.  
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: 
- Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 
340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 
Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 
NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 
camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 
Determinação da verificação da aderência da camada - 
Determinação do brilho da superfície - Determinação da 
dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 
para efeitos de deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o 
produto ofertado atende as exigências do edital e seu 
termo de referencia 

5 CONJUNTO ESCOLAR COLETIVO MESA 
FORMATO FLOR 01 (uma) MESA e 06 (seis) 
CADEIRAS 
DIMENSÕES:MESA: Altura total: 595 mm (+/-10mm); 
Largura: 1200 mm (+/-10mm); Profundidade: 1200 mm (+/-
10mm); Cadeira: Altura do Assento ao chão: 350 mm (+/-

100  4.037,00 403.700,00 
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10mm); Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); 
Profundidade do assento:  310mm (+/-5mm); Largura do 
encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm 
(+/-5mm); 
DECRITIVO: Mesa para biblioteca e interação didática com 
tampo em placa de fibra de madeira de média densidade 
de 18 mm de espessura com face inferior de baixa pressão 
e superior em alta pressão, com estrutura em aço carbono, 
e acabamento com ponteiras em polipropileno, e um porta 
objeto no centro do tampo. Tampo confeccionado em 
placa de fibra de madeira de média densidade de 18 mm 
de espessura e desenho orgânico com face inferior de baixa 
pressão e superior de alta pressão, com desenho de seis 
partes convexas circunscrita num círculo com diâmetro de 
1200 mm, ligadas por seis partes côncavas, com um porta 
objeto no centro do tampo; porta objeto possui aba 
externa de apoio em todo perímetro e suas dimensões são 
aproximadamente 190 mm cada face, profundidade 
interna de 240 mm, proporcionando um volume interno 
aproximado de 17 litros. Estrutura em aço carbono, com 
desenho de seis ângulos de 120° ligados por linhas retas 
sendo três duplas de linhas paralelas, construída por coluna 
em tubo de 38,1 mm de diâmetro na vertical e tubo 22,22 
mm de diâmetro com formato em desenho de “U” 
invertido unindo as colunas, unidas pelo processo de solda 
Mig. Cadeira infantil com concha única – 06 unidades por 
conjunto. 
CADEIRAS: Cadeira individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados. 

Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, datador de lotes 

indicando mês e ano de fabricação, a identificação do 
modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado.  

Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de sua própria logomarca.  

Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os 
tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor AMARELO (PANTONE (*) 1235 C), 

fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nos 

moldes das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado.  
Obs.3:Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. 
ACABAMENTO: Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 
devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem 

ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os 
cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de 

texturas e acabamentos em componentes injetados. Estas 
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deverão apresentar profundidade máxima de 45 micro-

metros. 
FABRICAÇÃO: Para fabricação é indispensável seguir as 

especificações técnicas e atender as recomendações das 

normas específicas para cada material. Peças injetadas não 
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente 

pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a colagem, configurando 

arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita 

de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento 
mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - 

Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na 
ABNT NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de 

borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 

Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda 

em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de 

aço.Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados. Nos moldes do assento 
e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetadoGARANTIA:Dois anos 

contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 

último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 

fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 
após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação 
técnica em nome do fabricante do produto:  
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 
340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 

fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 
camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 
Determinação do brilho da superfície - Determinação da 

dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o 
produto ofertado atende as exigências do edital e seu 
termo de referencia 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 ..............................R$ 3.267.120,00 
 

LOTE 4 – CAMINHA EMPILHÁVEL 

Nº Descrição QTDE Marca 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

01 CAMINHA EMPILHÁVEL PARA CRIANÇAS 
Leve, lavável, montada através de encaixe, sem velcro e 
parafusos. 
CARACTERÍSTICAS: Permite empilhamento, duas cabeceira 
inteiriças injetadas em polipropileno virgem (PP não reciclado) 
texturizada, cada cabeceira contendo dois pés em suas 

500  496,00 248.000,00 
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extremidades em formado de L, cavidade superior para 
empilhamento de máximo de 35mm e mínimo 15mm dessa 
forma evitando o aprisionamento das mãos ou pés  das 
crianças, formato dos pés em L nas extremidades para maior 
estabilidade da cama evitando tombamentos e acidentes, furos 
para escoar líquidos, no centro da cabeceira  deve conter um 
porta mamadeira de diâmetro mínimo de 65mm com furos 
para escoar líquidos que permitam higienização total com 
água, ponteiras dos pés em borracha antiderrapante semi 
esférica de no mínimo 5 mm maciço, aplicada sob pressão e 
protegida contra arrancamento por borda plástica, fixação do 
tecido na cabeceira através de 8 pinos pequenos  que servem 
como guias e 5 pinos grandes com função de se  encaixar a uma 
travessa fazendo um  sanduiche onde o conjunto é travado por 
cinco travas elásticas, todos os itens injetados em PP, a 
cabeceira com borda de 45mm e espessura de 3 mm,  estrutura 
lateral formada por duas barras de alumínio de liga 6063 com 
espessura de 1,59mm resistente à corrosão, inclusive por 
tensão, umidade e salinidade, a barra de alumínio devera se 
encaixar na cabeceira de forma que não se solte  por no mínimo 
40 mm,  tela vazada em tecido 100% poliéster lavável, com 
tratamento, antifungo, antibacteriano, antichama, 
antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento soldado por 
termo fusão em toda extensão uniformemente, largura mínima 
da solda 20mm DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS* Altura mínima 
110mm; * Largura: 600 +/- 15mm; * Comprimento: 1375 +/- 5. 
O fornecedor deverá apresentar: 
- Relatório de ensaio da matéria prima utilizada na cabeceira 
referente ao Impacto Izod com resultado médio de mínimo de 
120 j/m 
- Laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO referente a 
NBR: 8094:1983 – material metálico revestido e não revestido 
- corrosão por exposição à nevoa salina – método de ensaio 
mínimo de 96 horas de exposição. 
- Laudo de laboratório referente a NBR NM 300-2/2004 – 
segurança de brinquedos – parte 2 inflamabilidade –referente 
a tela  
- Laudo de laboratório referente a ensaio da tela: - Ftalatos; - 
referente ao crescimento de microrganismo na superfície da 
tela de bactérias mesófilas, areobias, fungos e leveduras; - de 
resistência a luz ultravioleta; - resistência a corrosão por 
exposição a névoa salina;  
- Laudo de ensaio da resistência das ponteiras de borracha 
conforme NBR 14006:2008 ITEM 6.4.7 
- Laudo de laboratório de bordas cortantes, pontas agudas e 
avalição de partes pequenas conforme a NBR NM 300-1:2004 
(versão corrigida:2011) 
- Laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO ensaio de 
rolagem atendendo a NBR15413-1:2013 ITEM 7.3 portaria do 
INMETRO Nº75/2021, ANEXO II – item 6 e tabela 6 
- Laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO conforme 
EN747-2:2015 ITEM 5.5 – Durabilidade de estrutura e fixação. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 
ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 
referencia  

VALOR TOTAL DO LOTE 04 ..............................R$ 248.000,00 
 

LOTE 5 – ESTANTES E ARMARIOS 

Nº Descrição QTDE Marca 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

1 ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO DE CASCATA: 
DIMENSÕES:Largura: 1250 mm (+/-5); Altura: 1270 mm (+/-5); 
Profundidade: 550 mm (+/-5) 

100  4.311,00 431.100,00 
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DESCRITIVO: Estante composta por nichos em cascata, contendo 
três prateleiras. Painéis laterais, confeccionados em MDF de 18 
mm de espessura, revestido por laminado melamínico de baixa 
pressão em ambas as faces, com bordos revestidos por perfil 
plano em PVC fixado ao substrato de madeira por meio de 
adesivo a base de EVA termofusível, arestas arredondadas com 
raio de 2 mm. Prateleira e estrutura, unidos por meio de sistemas 
de fixação que utiliza pinos de aço carbono, niquelados, fixados 
ao substrato através de buchas metálicas e tambores de meio 
giro, confeccionados em Zamak para travamento. Cada prateleira 
comporta três cavidades específicas para encaixe de um nicho em 
formato sextavado constituído por peça única em Polipropileno 
copolímero, colorido por master-back compatível com o Polímero 
e atóxico. Cada nicho possui aba externa de apoio em todo 
perímetro e suas dimensões são aproximadamente 190 mm cada 
face, profundidade interna de 240 mm, proporcionando um 
volume interno aproximado de 17lts. As bases de apoio 
receberão sapatas reguláveis em Polipropileno com haste 
roscada em aço carbono Zincado. 
GARANTIA:Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último 
dia da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 

após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação técnica 
em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, ou similar, e o 
produto tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 
CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE 
MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% 
(cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 
oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 
subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, 
obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, 
tendo procedência legal certificada de manejo florestal 
sustentável; Para a referida comprovação poderão ser 
apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo 
Decreto Estadual nº 53047/2008;  
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 
(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou 
similares, desde que emitidos por entidade ou organismo 
credenciador (certificador) reconhecido nacional ou 
internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a 
cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 
apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 
consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 
ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 
referencia 
 
 

2 ESTANTE COLMEIA: 
DIMENSÕES: Aproximadas de Largura: 1600 mm; Altura: 1400 
mm; 
DESCRITIVO: Especificações Técnicas-Composta por 12 casulos, 
agrupados em três linhas horizontais lado a lado, criando o efeito 
visual de uma colmeia. O Casulo deve ser confeccionado em 
polipropileno com formato sextavado injetado em polipropileno, 
contendo aba externa em toda a sua extensão, medindo 
aproximadamente 190 mm cada lado, profundidade de 240 mm 
e volume interno mínimo de 17 litros, munido de três pontos para 
fixação em sua parte inferior com 11 mm de diâmetro externo e 
4 mm de diâmetro interno, e fixado a placa de sustentação, um a 
um.Placa de sustentação, confeccionada em MDF de 18 mm de 
espessura, revestido por laminado melamínico de alta pressão 
em ambas as faces, com bordos arredondados, polidos e 
resinados com poliuretano bi-componente. 

100  4.311,00 431.100,00 
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GARANTIA:Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último 
dia da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 

após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação técnica 
em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, ou similar, e o 
produto tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 
CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE 
MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% 
(cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 
oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 
subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, 
obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, 
tendo procedência legal certificada de manejo florestal 
sustentável; Para a referida comprovação poderão ser 
apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo 
Decreto Estadual nº 53047/2008;  
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 
(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou 
similares, desde que emitidos por entidade ou organismo 
credenciador (certificador) reconhecido nacional ou 
internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a 
cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 
apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 
consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 
ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 
referencia 

3 ESTANTE BAIXA PARA SALA DE AULA 
ESTANTE BAIXA COM 2 PRATELEIRAS, em conformidade com a 
norma ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para escritório – 
Armários: Tampo em MDP, com espessura de 18 mm, revestido 
em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - 
BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 
810mm (largura) x 500 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). 
Peça inferior em MDP, com espessura de 18mm, revestida em 
ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, 
acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 
mm (largura) x 482 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Peça 
laterais direita e esquerda em MDP, com espessura de 18mm, 
revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões 
acabadas 482 mm (largura) x 632 mm (altura) x 18 mm 
(espessura). Peça posterior em MDP, com espessura de 18mm, 
revestida em ambas as faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões 
acabadas 768 mm (largura) x 614 mm (altura) x 18 mm 
(espessura). Duas prateleiras em MDP, com espessura de 18 mm, 
revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões 
acabadas 768 mm (largura) x 455 mm (profundidade) x 18 mm 
(espessura). Topos de todas as peças encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE 
(polietileno) com "primer", acabamento texturizado, na mesma 
cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão dos 
painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo colorido na 
parte frontal, e portas que receberão bordos coloridos nos quatro 
lados (Azul Pantone 320). Colagem das fitas com adesivo à base 
de PUR, através de processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas 
de 18 mm (largura) x 3 mm (espessura), ou de 18 mm (largura) x 
0,45 mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de 
espessura de 3 mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 
3 mm. Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 
40 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Nas partes metálicas deve ser 

30  2.720,00 81.600,00 
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aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa. Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na 
cor CINZA. Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de 
rolagem, para carga nominal de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, 
fixação ao móvel em eixo vertical metálico galvanizado com rosca 
e porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado por 
duas pistas de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço 
galvanizado estampado. Eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas 
em polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em 
poliuretano injetado na cor CINZA. Travas metálicas com pedal 
injetado em polipropileno ou ABS. Espaçador/amortecedor em 
borracha termoplástica TPE, injetados (Azul Pantone 320). Nos 
moldes do espaçador/amortecedor deve ser grafado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome 
da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também 
devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 
ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação. Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. Fixações: - Fixação dos painéis que 
compõe o corpo da estante com dispositivos conectores 
cilíndricos excêntricos, com pinos de aço e buchas de poliamida 
coláveis (Minifix ou equivalente); - Fixação da base metálica ao 
corpo da estante através de parafusos rosca métrica M6 X 30 mm 
e buchas de poliamida M6 x 11 mm coláveis; - Suportes metálicos, 
cromados para fixação das prateleiras; - Fixação dos espaçadores 
/ amortecedores através de parafusos de rosca métrica M6, 
cabeça redonda, fenda Philips. Soldas devem possuir superfície 
lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas 
ou escórias.Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 
solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os 
cantos agudos. Na montagem do móvel devem ser utilizados 
componentes plásticos de um único fabricante. Peças injetadas 
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente com 
adesivo à base de PUR através de processo de colagem “Hot 
Melting”. Após a colagem, as fitas de bordo de 3mm de espessura 
devem receber acabamento fresado, configurando 
arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita de 
bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 
70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem 
(resistência à tração), constante na ABNT NBR 16332: 2014 – 
Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos 
e métodos de ensaio. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar após 
solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação técnica em 
nome do fabricante do produto:- Laudo técnico que comprove a 
qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização de ensaios de 
produtos da área moveleira. Obs. 1: A identificação clara e 
inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial 
para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis 
do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm);  
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 
metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 
Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de 
exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por 
exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - 
Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 
10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da 



 

Pregão Eletrônico nº 12/22 - Processo nº 2388/22 - Fls 40  

massa de fosfatização - Determinação da verificação da espessura 
da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 
Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza ao 

lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 
deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 
ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 
referencia 

4 ARMARIO BAIXO COM 2 PORTAS 
Armário baixo 2 portas, dotado de 2 prateleiras em MDP, em 
conformidade com a norma ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para 
escritório – Armários: Tampo em MDP, com espessura de 18 mm, 
revestido em ambas as faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões 
acabadas 810mm (largura) x 500 mm (profundidade) x 18 mm 
(espessura).  Peça inferior em MDP, com espessura de 18mm, 
revestida em ambas as faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões 
acabadas 768 mm (largura) x 482 mm (profundidade) x 18 mm 
(espessura). Peça laterais direita e esquerda em MDP, com 
espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na 
cor CINZA. Dimensões acabadas 482 mm (largura) x 632 mm 
(altura) x 18 mm (espessura).  Peça posterior em MDP, com 
espessura de 18mm, revestida em ambas as faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na 
cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 614 mm 
(altura) x 18 mm (espessura). Duas portas em MDP, com 
espessura de 18 mm, revestidas em ambas as faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na 
cor CINZA. Dimensões acabadas 400 mm (largura) x 630 mm 
(profundidade) x 18 mm (espessura). Duas prateleiras em MDP, 
com espessura de 18 mm, revestidas em ambas as faces em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm (largura) 
x 455 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Topos de todas as 
peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com 
"primer", acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do 
laminado melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto 
prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal, e 
portas que receberão bordos coloridos nos quatro lados (Azul 
Pantone 320). Colagem das fitas com adesivo à base de PUR, 
através de processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 18 
mm (largura) x 3 mm (espessura), ou de 18 mm (largura) x 0,45 
mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de 
espessura de 3 mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 
3  mm. Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 
40 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA. Quatro rodízios industriais de duplo 
giro com freio de rolagem, para carga nominal de 50kg, diâmetro 
da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico 
galvanizado com rosca e porca galvanizada. Altura total de 70mm. 
Giro estruturado por duas pistas de esferas de aço inoxidável. 
Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. Rodizios 
dotados de eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em 
polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em 
poliuretano injetado na cor CINZA. Travas metálicas com pedal 
injetado em polipropileno ou ABS. Espaçador/amortecedor em 

50  3.221,00 161.050,00 
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borracha termoplástica TPE, injetados em cores (Azul Pantone 
320). Nos moldes do espaçador/amortecedor deve ser grafado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome 
da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 
giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 
ano de fabricação. Obs.: O nome do fabricante do componente 
deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. Puxador em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetado em cores 
(Azul Pantone 320), dotado de porca M6, sobre injetada. Nos 
moldes do puxador deve ser grafado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesses moldes também devem ser 
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de 
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs.: 
O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. Dobradiças de caneco com abertura de 1100 em aço 
niquelado, caneco de 12,5mm e fechamento automático, 
montagem sobreposta. Fechadura universal metálica, 
acabamento cromado, dotada de contra porca, com posição de 
fechamento a 90o, fornecida com chaves articuladas em 
duplicata. Aplicação na 
porta direita. Fecho de caixa reto em latão cromado, com 50 mm 
de comprimento, dotado de lingueta de bloqueio reta. Aplicação 
na porta esquerda. Fixações: - Fixação dos painéis que compõe o 
corpo do armário com dispositivos conectores cilíndricos 
excêntricos, com pinos de aço e buchas de poliamida coláveis 
(Minifix ou equivalente); - Fixação da base metálica ao corpo do 
armário através de parafusos rosca métrica M6 X 30 mm e buchas 
de poliamida M6 x 11 mm coláveis; - Suportes metálicos, 
cromados para fixação das prateleiras; - Fixação dos espaçadores 
/ amortecedores e puxadores através de parafusos de rosca 
métrica M6, cabeça redonda, fenda Philips. Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 
juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Na montagem 
do móvel devem ser utilizados componentes plásticos de um 
único fabricante. Peças injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. A fita de bordo 
deve ser aplicada exclusivamente com adesivo à base de PUR 
através de processo de colagem “Hot 
Melting”. Após a colagem, as fitas de bordo de 3mm de espessura 
devem receber acabamento fresado, configurando 
arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita de 
bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 
70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem 
(resistência à tração), constante na ABNT NBR 16332: 2014 – 
Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos 
e métodos de ensaio. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar após 
solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação técnica em 
nome do fabricante do produto: 
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de 
bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-

INMETRO para realização de ensaios de produtos da área 

moveleira. Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos 

laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo 

duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 
12cm);  

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 
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Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição 

- ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição 
atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - 

ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 

camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 
Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza ao 

lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 
deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 
ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 
referencia 

5 ARMÁRIO ALTO 
Produto Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 
13961:2010 - Produto deve ser fabricado pormadeira controlada 
do FSC:Armário Alto com duas portas confeccionado em madeira 
prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) com ambas as 
faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura 
tátil com efeito 3D e proteção antibacteriana, com acabamento 
fosco ou semi fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos em 
perfil termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento; 
Corpo: Composto por tampo e base com espessura de 25mm, 
com borda de 2,0mm de espessura. Laterais, fundo, prateleiras e 
portas com 18mm de espessura e acabamento em borda de 1mm 
de espessura. Travamento do conjunto com sistema de 
montagem minifix, com buchas em zamak cravadas no substrato 
e cavilhas. Portas: Duas portas de abrir, com dobradiças em 
zamak, abertura 270°. Fechadura tipo cremona com varão para 
travamento das portas, acompanhando 2 chaves escamoteáveis. 
Puxadores embutidos em alumínio anodizado e acabamento com 
ponteira em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 
15mm (C x A x P). As portas devem estar de acordo com a Norma 
ABNT NBR 13961:2010 referente ao ensaio de estabilidade com 
as cargas verticais nas partes móveis. Prateleiras: Três prateleiras, 
sendo 1 (uma) fixa e 2 (duas) ajustáveis com sistema de 
travamento através de suportes de prateleira em zamack. 
Rodapé: Rodapé de aço carbono tubular retangular de 20mm x 
30mm. Para controle do desnível do piso possui 4 (quatro) 
sapatas niveladoras em nylon injetado na superfície de contato 
ao chão, e acabamento em chapa de aço estampado cromado ou 
zincado. As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos 
painéis de madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno 
Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de colagem 
“hot melting”, devendo receber acabamento fresado após a 
colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 
2,0mm para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 
Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 
perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas e arredondar os cantos 
agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas 
de injeção ou partes cortantes. Todos os componentes metálicos 
recebem acabamento das superfícies por eletrodeposição de 
pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos por resinas 
termofixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas 
temperaturas (200°C), formando uma película plástica uniforme 
com espessura entre 40 a 100 mícrons e aderência x0/y0, 
aplicadas sobre a superfície metálica tratada quimicamente em 
processo nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de 
componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no 
processo de pintura a resistência à névoa salina, sendo expostas 
a uma atmosfera especificada na NBR 8094, com grau de corrosão 

30  4.180,00 125.400,00 
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determinado conforme a ISO 4628-3, ou similar, não devendo ser 
maior que Ri1. Todas as terminações aparentes recebem 
acabamento em componentes injetados em resina termoplástica 
de alta resistência a choques e atrito, não permitindo pontos, 
frestas ou orifícios entre 6,0 a 25,0mm de diâmetro (conforme 
NBR 14006:2008). As bordas de portas, prateleiras e outros 
elementos construtivos do armário acessíveis ao usuário, bem 
como puxadores, devem ser arredondados e livres de rebarbas, e 
não devem ter arestas cortantes conforme ensaio de bordas 
cortantes (5.8 da NM 300-1). O armário deve resistir às forças que 
possam provocar elevação de um ou mais pontos de apoio, o que 
leva ao tombamento do armário, de acordo com os ensaios de 
estabilidade, previsto no item 6.2.3 da ABNT NBR 13961:2010. 
Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira:  Cor Madeirado 
NoceAmendoa ou similar. 
DIMENSÕES: Altura: 1610mm (+/-3mm); Largura: 904mm (+/-
3mm); Profundidade: 506mm (+/-3mm). 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar após 
solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação técnica em 
nome do fabricante do produto 
- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 
13961:2010.  
- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, ou similar, e o 
produto tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 
CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE 
MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% 
(cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 
oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 
subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, 
obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, 
tendo procedência legal certificada de manejo florestal 
sustentável; Para a referida comprovação poderão ser 
apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo 
Decreto Estadual nº 53047/2008;  
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 
(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou 
similares, desde que emitidos por entidade ou organismo 
credenciador (certificador) reconhecido nacional ou 
internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a 
cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 
apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 
consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 
metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 
Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de 
exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por 
exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas de exposição 
- ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio 
para determinação da massa de fosfatização - Determinação da 
verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza ao 
lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 
ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 
referencia 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 ..............................R$ 1.230.250,00 
 

LOTE 6 – MÓVES ESCOLARES EM ABS 

Nº Descrição QTDE Marca 
Valor 

Unit. R$ 
Valor Total R$ 
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1 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
CLASSE DIMENSIONAL 3  
Altura do aluno: de 1,19m a 1,42m: Conjunto composto por 
(1) uma mesa e (1) uma cadeira.  
DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); 
Altura tampo até o chão: 594 mm (+/-10); Cadeira Altura do 
assento até o chão: 350 mm (+/-10); Assento Largura: 
400mm (+/-5mm); Profundidade: 310 (+/-5mm) Encosto; 
Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  
DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço 
e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 
injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-
Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 
com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, 
e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm 
(+/-1mm), com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis 
nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário 
com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm 
de comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização 
sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 
mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em 
polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 
medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na 
cor cinza. Estrutura tubular em aço SAE 1010/1020, laminado 
a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm 
(ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono 
oblongo 29x58 mm para travessa porta livros e requadro 
superior em tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de 
espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das 
buchas que se alojam na estrutura e são parafusadas por 
meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento 
através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó 
polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície 
metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com 
acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL 
(**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento 
dos topos através de ponteiras em polipropileno copolímero 
na cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura. Cadeira 
individual para aluno com estrutura tubular de aço e assento 
e encosto em polipropileno injetado. Assento e encosto em 
polipropileno 100% isento de cargas, moldados 
anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, , isento 
de rebarbas ou falhas de injeção com raios que envolvam o 
tubo. O polímero deve ser virgem e os pigmentos isentos de 
metais pesados (conforme NBR NM 300), com raio de 35mm 
na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. Fixação dos 
componentes (assento/encosto) deve ser feita por 
intermédio de quatro rebites de repuxo em alumínio nas 
dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento 
para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para 
que o usuário não tenha contato ao sentar-se. Estrutura 
tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com diâmetro 
7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. 
Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na 
forma de pó polimérico hibrido (epóxi/poliéster), sobre a 
superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, 
com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência 
RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. 
Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas injetadas em 
Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura 
cinza, do tipo de encaixe interno e pino expansor, para 
fixação.  
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

2000  1.061,00 2.122.000,00 
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Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 

último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 
após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação 
técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade do produto e comprovação do 
Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 
14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 
horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT 

NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - 

Ensaio para determinação da massa de fosfatização– 

Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – 

Determinação da verificação da aderência da camada – 

Determinação do brilho da superfície – Determinação da 
dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o 
produto ofertado atende as exigências do edital e seu 
termo de referencia 

2 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
CLASSE DIMENSIONAL 4 
Altura do aluno: de 1,33m a 1,59m:  Conjunto composto por 
(1) uma mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de 
acordo com ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da 
portaria 105. 
DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 

Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); 

Altura tampo até o chão: 640 mm (+/-10); Cadeira Altura do 
assento até o chão: 380 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm 

(+/-5mm); Profundidade: 392 (+/-5mm) Encosto; Largura: 

397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  
DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço 

e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 
injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-

Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 

com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, 
e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm 

(+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas 

laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário com 
formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de 

comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização sem 

prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 mm e 
bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno 

copolímero isento de cargas minerais, medindo 503mm x 306 

mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza. Estrutura 
tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção 

retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), nas 

colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 
29x58 mm para travessa porta livros e requadro superior em 

tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de espessura. 

Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se 
alojam na estrutura e são parafusadas por meio de parafusos 

próprio para plásticos. Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido 
(epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor 

CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 
40 mícrons. Fechamento dos topos através de ponteiras em 

2000  1.085,00 2.170.000,00 
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polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à 

da estrutura. Cadeira individual para aluno com estrutura 
tubular de aço e assento e encosto em polipropileno injetado. 

Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, 

moldados anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, 
isento de rebarbas ou falhas de injeção com raios que 

envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem e os pigmentos 

isentos de metais pesados (conforme NBR NM 300), com raio 
de 35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. 

Fixação dos componentes (assento/encosto) deve ser feita por 

intermédio de quatro rebites de repuxo em alumínio nas 
dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento 

para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que 
o usuário não tenha contato ao sentar-se. Estrutura tubular 

com costura, aço carbono 1010/1020 com diâmetro 7/8” 

(22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. 
Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na 

forma de pó polimérico hibrido (epóxi/poliéster), sobre a 

superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com 
acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL 

(**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos 

topos com ponteiras e sapatas injetadas em Polipropileno 
copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do tipo de 

encaixe interno e pino expansor, para fixação.  

GARANTIA:Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 

último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 

fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 
após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação 
técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade do produto e comprovação do 
Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 
14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. 
Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 
deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data 
inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 
horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT 

NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - 

Ensaio para determinação da massa de fosfatização– 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – 

Determinação da verificação da aderência da camada – 

Determinação do brilho da superfície – Determinação da 
dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o 
produto ofertado atende as exigências do edital e seu 
termo de referencia 

3 CONJUNTO DE CARTEIRA E 

CADEIRA ESCOLAR CLASSE 

DIMENSIONAL 5  

Altura do aluno: de 1,46m a 1,76m: Conjunto composto por 

(1) uma mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de acordo 

com ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 
105  

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 

Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); 

2000  1.105,00 2.210.000,00 
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Altura tampo até o chão: 710 mm (+/-10). Cadeira Altura do 

assento até o chão: 430 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm 
(+/-5mm); Profundidade: 392 (+/-5mm); Encosto Largura: 

397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm);  

DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço 
e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 

injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-

Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 
com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, 

e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm 

(+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas 
laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário com 

formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de 
comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização sem 

prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 mm e 

bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas minerais, medindo 503mm x 306 

mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza. Estrutura 

tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção 
retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), nas 

colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 

29x58 mm para travessa porta livros; e requadro superior em 
tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de espessura. 

Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se 

alojam na estrutura e são parafusadas por meio de parafusos 
próprio para plásticos. Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido 

(epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 
fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor 

CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 

40 mícrons. Fechamento dos topos através de ponteiras em 
polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à 

da estrutura. Cadeira individual para aluno com estrutura 

tubular de aço e assento e encosto em polipropileno injetado. 
Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, 

moldados anatomicamente, com espessura mínima de 4mm,, 

acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de 
injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser 

virgem e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme 

NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 
15 mm nas laterais. Fixação dos componentes (assento / 

encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de 

repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 
19 mm de comprimento para cada componente, fixado nas 

laterais da cadeira para que o usuário não tenha contato ao 

sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 
1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de 

espessura de paredes. Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 
(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor 

CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 
40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas 

injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da 

estrutura cinza, do tipo de encaixe interno e pino expansor, 
para fixação.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 

fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 
após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação 
técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade do produto e comprovação do 
Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 
14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual.  



 

Pregão Eletrônico nº 12/22 - Processo nº 2388/22 - Fls 48  

Obs. 1:A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 
deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data 
inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 
horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT 

NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - 

Ensaio para determinação da massa de fosfatização– 

Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – 

Determinação da verificação da aderência da camada – 

Determinação do brilho da superfície – Determinação da 
dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 

 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o 
produto ofertado atende as exigências do edital e seu 
termo de referencia 

4 CONJUNTO DE CARTEIRA E 

CADEIRA ESCOLAR CLASSE 

DIMENSIONAL 6  
Altura do aluno: de 1,59m a 1,88m: Conjunto composto por 
(1) uma mesa e (1) uma cadeira Produto certificado de acordo 

com ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 

105 

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); 
Altura tampo até o chão: 760 mm (+/-10). Cadeira Altura do 
assento até o chão: 450 mm (+/-10); Assento Largura: 
400mm (+/-5mm); Profundidade: 430 (+/-5mm); Encosto 
Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm). 
DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço 
e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 
injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-
Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 
com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, 
e na face inferior com buchas para encaixe na estrutura com 
17,50 mm (+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. 
Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular 
ao usuário com formato oblongo posicionado nas arestas 
com 345 mm de comprimento, abaixo do nível da superfície 
de utilização sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com 
raio de 30 mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em 
polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 
medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na 
cor cinza. Estrutura tubular em aço SAE 1010/1020, laminado 
a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm 
(ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono 
oblongo 29x58 mm para travessa porta livros; e requadro 
superior em tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de 
espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das 
buchas que se alojam na estrutura e são parafusadas por 
meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento 
através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó 
polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície 
metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com 
acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL 
(**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento 
dos topos através de ponteiras em polipropileno copolímero 
na cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura. Cadeira 
individual para aluno com estrutura tubular de aço e assento 

2000  1.125,00 2.250.000,00 
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e encosto em polipropileno injetado.  Assento e encosto em 
polipropileno 100% isento de cargas, moldados 
anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, 
acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de 
injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser 
virgem e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme 
NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 
15 mm nas laterais. Fixação dos componentes (assento / 
encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de 
repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 
19 mm de comprimento para cada componente, fixado nas 
laterais da cadeira para que o usuário não tenha contato ao 
sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 
1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) 
de espessura de paredes. Acabamento através de pintura 
eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 
(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 
fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na 
cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 
40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas 
injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade 
da estrutura cinza, do tipo de encaixe interno e pino 
expansor, para fixação.  
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 

último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 

fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 
após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte documentação 
técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade do produto e comprovação do 
Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 
14006:2008 - Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual.  
Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 
deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data 
inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 
horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT 

NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - 

Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada - 
Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da 
dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 

 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o 
produto ofertado atende as exigências do edital e seu 
termo de referencia 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 ..............................R$ 8.752.000,00 

 

LOTE 7 – BERÇO 

Nº Descrição QTDE Marca 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

01 BERÇO INFANTIL COM COLCHÃO 150  3.678,00 551.700,00 
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Berço infantil tipo 1, não dobrável, com rodízios, e certificado 
pelo INMETRO, de acordo com o estabelecido na Portaria nº 53 
de 01/02/2016, e ainda em conformidade com as normas ABNT 
NBR 15860-1: 2016 – Móveis – Berços e berços dobráveis 
infantis tipo doméstico – Parte 1: Requisitos de Segurança; e 
ABNT NBR 15860-2: 2016 – Móveis Berços e berços dobráveis 
infantis tipo doméstico Parte 2: Métodos de ensaio; Colchão 
infantil em espuma flexível de poliuretano, certificado pelo 
INMETRO, de acordo com o estabelecido nas Portarias nº 79 de 
03/02/2011, nº 387 de 03/09/2011 e nº 349 de 09/07/2015, e 
ainda em conformidade com as normas ABNT NBR 13579-1: 
2011 – Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano 
e bases – Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios e ABNT NBR 
13579-2: 2011 – Colchão e colchonete de espuma flexível de 
poliuretano e bases – Parte 2: Revestimento. Estrutura 
metálica em formato de “U” invertido para sustentação das 
cabeceiras e das grades laterais, confeccionada em tubo de aço 
carbono, secção circular de 1 ¼”, em chapa 16 (1,5mm), com 
curvas nos cantos superiores. Barras horizontais superiores, 
distantes das cabeceiras, de modo que estas se configurem 
como alças para condução do berço. Raio de curvatura do tubo 
de 100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo. Estrutura 
do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com 
dimensões de 40 x 20mm, em chapa 16 (1,5mm). Base do berço 
(estrado) em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, 
revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão – BP na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo 
perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento 
superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do 
laminado. A face superior da base do berço deve receber 
marcação, permanente e indelével, com as dimensões 
nominais do colchão a ser utilizado. Sistema de regulagem de 
altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas soldadas 
internamente no topo dos tubos da estrutura do estrado. Serão 
admitidas soluções de porcas metálicas co-injetadas em buchas 
de polipropileno alojadas internamente aos tubos do quadro 
do estrado, desde que garantida a fixação adequada dos 
componentes. Ajuste do estrado em altura em no mínimo três 
(03) posições, somente por meio de ferramentas. Grades 
laterais fixas confeccionadas em MDF com espessura de 20mm 
nas partes horizontais, e MDP 18mm nas partes verticais, 
revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão – BP, texturizado na cor BRANCA. Topos encabeçados 
em todo perímetro (inclusive nas aberturas), com fita de bordo 
de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma 
cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas configurando 
acabamento arredondado. Cinco (05) aberturas com 
dimensões espaçadas conforme os requisitos da norma ABNT 
NBR 15860 (parte 1). Cabeceiras em MDP, em formato 
retangular, espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão – BP texturizado, na cor 
BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro com fita de 
bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na 
mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas 
configurando acabamento arredondado. Quatro rodízios para 
pisos frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon 
reforçado com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas 
de 75mm, injetadas em PVC, com capacidade de 60kg cada. 
Banda de rodagem em poliuretano injetado. Cores 
diferenciadas entre as rodas (BRANCO) e a banda de rodagem 
(CINZA). Eixo dotado de rosca métrica. Sistema de travas nos 
dois sentidos, tanto na rodagem como no giro, através de 
mecanismo metálico. Eixos com sistema de rosca M12. Fixação 
dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas 
internas aos tubos. Estas porcas podem ser soldadas em chapas 
soldadas na parte interna dos tubos. Serão admitidas soluções 
de porcas metálicas co-injetadas em buchas de polipropileno 
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alojadas internamente aos tubos, desde que garantida a 
fixação adequada dos componentes. Fixação das grades e 
cabeceiras à estrutura metálica, através de porcas cilíndricas 
M6 e parafusos Allen. Elementos metálicos pintados com tinta 
em pó, eletrostática, hibrida Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, 
atóxica, polimerizada em estufa, na cor CINZA. Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso, que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. A 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina deve ser 
comprovada por laudo de ensaio de conformidade a amostras 
ensaiadas conforme ABNT NBR ISO 4628-3:2015, ou similar. O 
grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento d0/t0. Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. As uniões entre tubos devem 
receber solda em todo o perímetro. Deverão ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados 
os cantos agudos. 
Dimensões: Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200mm 
(+/- 10mm); Largura total incluindo grades: 690mm (+/- 
10mm); Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular 
(sem considerar o rodízio), extensão vertical das grades e 
distância regulável da superfície do colchão à barra superior 
das grades em conformidade com as disposições da norma 
ABNT NBR 15860-1:2016. 
CONSTITUINTES E DIMENSÕES – COLCHÃO: Espuma de 
poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo 
“simples”), revestido em uma das faces e nas laterais em tecido 
Jacquard, costurado em matelassê, com fechamento 
perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face do 
colchão plastificado, conforme requisitos da norma NBR 13579 
(partes 1 e 2). Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos. 
Dimensões: O comprimento e a largura do colchão a ser 
fornecido com o berço, devem ser tais que o espaço entre o 
colchão e as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não 
exceda a 30mm, conforme item 6 h) da NBR 15860-1:2016; 
Altura: 120mm (-5/+15mm). 
O berço deverá vir acompanhado do “MANUAL DE 
INSTRUÇÕES”, em português, contendo: Orientações para uso 
correto contemplando os conteúdos, estabelecidos pela norma 
NBR 15860-1; Desenho técnico para montagem, contendo a 
lista e descrição de todas as peças e ferramentas necessárias, 
além de um diagrama dos parafusos e fixadores requeridos; 
Procedimentos de segurança; Regulagem, manutenção e 
limpeza; Procedimentos para acionamento da garantia e/ou 
assistência técnica; Certificado de garantia preenchido 
contendo: data de emissão e o número da Nota Fiscal. Devem 
ainda constar no manual as seguintes advertências:  “ESTEJA 
CIENTE DO RISCO DE CHAMA ABERTA E OUTRAS FONTES DE 
CALOR, TAIS COMO AQUECEDORES ELÉTRICOS, AQUECEDORES 
A GÁS ETC. NAS PROXIMIDADES DO BERÇO”; “NÃO UTILIZE O 
BERÇO SE ALGUMA PARTE ESTIVER QUEBRADA, RASGADA OU 
FALTANDO. UTILIZAR SOMENTE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
APROVADAS PELO FABRICANTE”; “NÃO DEIXE NENHUM 
OBJETO DENTRO OU PROXIMO AO BERÇO QUE POSSA SERVIR 
DE PONTO DE APOIO OU APRESENTE PERIGO DE ASFIXIA OU 
ESTRANGULAMENTO, COMO POR EXEMPLO CORDAS, 
CORDÕES DE PERSIANA / CORTINA ETC.”; “NUNCA UTILIZAR 
MAIS DE UM COLCHÃO NO BERÇO”. O manual deve ainda 
trazer os seguintes dizeres: “IMPORTANTE LER COM ATENÇÃO 
E GUARDAR PARA EVENTUAIS CONSULTAS”. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar 
após solicitado, a seguinte documentação técnica em nome do 
fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade / Declaração(ões) de 
Manutenção da Certificação para o berço, emitido pelo 
Organismo de Certificação do Produto – OCP, acreditado pelo 
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CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 15860:2016 (partes 1 e 2) – 
Móveis – Berços e berços dobráveis infantis tipo 
doméstico.Obs.1: O certificado de conformidade deve conter a 
descrição do material utilizado para a cabeceiras; grades 
verticais; grades horizontais. Caso o certificado não contenha 
essa informação deverá ser apresentado Declaração emitida 
pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, 
comprovando a correspondência do Certificado de 
Conformidade INMETRO ao descritivo constante em edital. 
- Certificado de Conformidade / Declaração(ões) de 
Manutenção da Certificação para o colchão, emitido pelo 
Organismo de Certificação do Produto – OCP, acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 13579:2011 (partes 1 e 2) – 
Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e 
bases. Obs. 1: A(s) Declaração(ões) de manutenção da 
certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 
estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, 
com base na data da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 
horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 
Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT NBR 
8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido 
de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 
determinação da massa de fosfatização– Determinação da 
verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – 
Determinação da verificação da aderência da camada – 
Determinação do brilho da superfície – Determinação da 
dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos para 
efeitos de deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 
catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 
ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 
referencia 

VALOR TOTAL DO LOTE 07 ..............................R$ 551.700,00 

 

Valor Total da proposta: R$XXXXX (__________) 

Condições de Pagamento:______ conforme especificação contida no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital). 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Prazo de Entrega:______ conforme especificação contida no Termo de Referência (Anexo I do 

Edital). 

Dados Bancários:- Banco____, Agência nº _____, Conta Corrente nº _________. 

Declaramos, sob as penas da lei, estar ciente e de acordo com todos os termos do Edital Completo 

do Pregão Eletrônico nº 12/2022 - Processo nº 2.388/2022, bem como, prestará garantia dos itens, 

conforme descrito no termo de referência, independentemente da vigência da ata ou termo de contrato. 

DECLARAMOS, que a empresa acima qualificada está de acordo com todas as condições da 

presente licitação e que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos 

incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta. 

DECLARAMOS, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
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Data: 

Assinatura da Proponente:  

Carimbo da Empresa: 
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ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 12/2022 

Processo Administrativo nº 2.388/2022 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL  

Ao Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 

Prezado Pregoeiro: 

 

 

A empresa abaixo citada, por seu representante legal indicado, 

declara, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações conhecer e aceitar 

todas as condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2022 – Processo 

Administrativo nº 2.388/2022, bem como de seus anexos, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS para futura e eventual aquisição de mobiliários, para atender as necessidades das unidades 

escolares da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul – SP, para entrega parcelada, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), e que, assim sendo, cumpre plenamente a todos 

os requisitos necessários à habilitação através dos documentos apensados na Plataforma BLL 

Compras. 

 

--------------, -- de ----- de 2022. 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

Obs.:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s) e anexada a documentação de habilitação. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME E EPP) 

 

Processo de n.º 2.388/2022 - PREGÃO N.º 12/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de mobiliários, para atender 

as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de 

Educação da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, para entrega parcelada, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

A empresa ..................................................., inscrita no CNPJ sob o nº.........................., por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a.)................................, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº.............................., do CPF nº................................. DECLARA, para fins do disposto 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei que esta empresa, na presente data, é considerada:  

  

(       ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

  

(       ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso I do art. 3º da Lei complementar nº123, 

de 14/12/2006.  

  

(OBS: assinalar com X a condição da empresa)  

  

  

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  

___________________________,_______de___________de 2022.  

  

  

________________________________________________ 

Nome do representante:......................................... 

RG nº............................ 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

A empresa ........................................................  inscrita no CNPJ n° ....................., por intermédio 

de seu representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n° 

............................ CPF n° ............................... DECLARA:  

a) Declaração formal de que nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme disposto na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.;  

b) Declaração de aceitação e expressa concordância dos termos deste edital de Pregão Eletrônico, 

salvo o direito recursal, e dando pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  

c) Declaração de que a empresa licitante não está proibida de contratar com esta Administração 

Municipal e não está declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, tendo em vista os artigos 87, inciso IV, e 97 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações;  

d) Declaração assegurando a inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação e que se 

compromete a comunicar caso venha ocorrer após o cadastramento de sua proposta junto a 

plataforma Bll Compras;  

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: declaração de que está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 

do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: declaração de que está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.  

  

Assim sendo, para fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a 

presente.  

  

Local e data  

  

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº    /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2.388/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022 

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses. 

 

Aos ..... (........) dias do mês de ........... do ano de ........., de acordo com o processo de PREGÃO 

ELETRÔNICO nº. 12/2022, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 

Federal n. 8.666/93, e alterações posteriores, bem como da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Federal 10024/19, do Decreto Municipal 2321 de 20 de dezembro de 2005, do Decreto 

Municipal nº 3.748, de 09 de setembro de 2015,  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, do Decreto Municipal 4.022 de 24 de janeiro de 2017 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 

relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SANTA FÉ 

DO SUL, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no 45.138.070/0001-49, com sede na Avenida 

Conselheiro Antônio Prado, 1616 - Centro, CEP 15.775-000, nesta cidade de Santa Fé do Sul, 

Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. ......................................, portador do 

RG. no ............................... e do C.P.F. no ................................., domiciliado na Rua    ,nº    , centro, 

nesta, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma ELETRÔNICO, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2022, processo administrativo n.º 2.388/2022, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para a futura e eventual aquisição de 

mobiliários, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e da 

Secretaria Municipal de Educação da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, para entrega 

parcelada, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência anexo I do 

instrumento convocatório, por tempo determinado.  

1.1.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e 

os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo compromissário fornecedor no pregão 

farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

1.1.2 Seguem abaixo a qualificação da(s) Detentora(s), o quantitativo e os preços registrados por 

item: 

 

a) Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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(alterar conforme resultado da licitação) 
LOTE ___ - _________________ 

Nº Descrição QTDE Marca 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

1      

2      

3      

VALOR TOTAL DO LOTE ___ ..............................R$  

 

1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

único a esta Ata. (Obs: se não houver cadastro reserva, retirar essa parte) 

1.3 Este instrumento não obriga o Município de Santa Fé do Sul – SP a contratar, sendo facultada a 

realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.4 A quantidade de serviços a serem prestados previstos no Anexo I desta peça editalícia, 

corresponde à quantidade máxima a ser prestado, podendo a Administração Pública Municipal 

emitir ordem de serviço em quantidade inferior ao montante para melhor atendimento de suas 

necessidades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE FORNECIMENTO, LOCAL E DOS PRAZOS 

3.1 REGIME DE FORNECIMENTO: O objeto desta Ata de Registro de Preço deverá ser 

fornecido de forma PARCELADA, de acordo com a necessidade e solicitação da Administração 

Municipal, conforme o especificado no Anexo I do Edital (Termo de Referência). 

3.1.1 A entrega dos itens deste instrumento deverá ser feita nos locais indicados no momento da 

contratação e emissão da Autorização de Fornecimento, respeitado o previsto no edital, correndo 

por conta da(s) detentora(s) as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3.1.2 A emissão da Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de 

comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da 

CONTRATADA, inclusive correio eletrônico. 

3.2 PRAZOS DE ENTREGA: A entrega deverá ser realizada em obediência a Autorização de 

Fornecimento, emitida pelo setor competente, acompanhada, se for o caso, da Nota de Empenho 

e/ou da Assinatura do Contrato, o que ocorrer primeiro, dentro do prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias corridos, contados do recebimento da requisição. 

3.3 Os itens serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e 

competente para analisar, avaliar e decidir sobre a aceitabilidade dos mesmos. 

3.4 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS E DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 02 

(dois) anos, contado a partir do como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem 

de fornecimento.  
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3.2. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Detentora da 

Ata/Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

3.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

3.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do bem. 

3.6. Uma vez notificada, a Detentora da Ata/Contratada realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até trinta dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Detentora da Ata/Contratada ou 

pela assistência técnica autorizada. 

3.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Detentora da Ata/Contratada, 

aceita pelo Contratante.  

3.8. Na hipótese do subitem acima, a Detentora da Ata/Contratada deverá disponibilizar móvel 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos. 

3.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificavas pela Detentora da Ata/Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Detentora da Ata/Contratada o reembolso pelos custos 

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

3.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Detentora da Ata/Contratada. 

3.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado na ata de registro de preços ou contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em 

caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência dos 

instrumentos retro mencionados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1 O objeto desta ATA somente será recebido, nos termos do art. 73, inciso II e parágrafos, da Lei 

Federal 8666/93, em sua redação atual, se estiver plenamente de acordo com as especificações 

constantes do Termo de Referência que integram o edital e a presente ata, independente de 

transcrição.  

4.2 A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do 

precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, 

o material que vier a ser recusado pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento 

enquanto não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação.  

4.3 O material será fornecido no local indicado pela Secretaria Requisitante, no horário e endereço 

indicado na Ordem de Fornecimento, de segunda a sexta, das 08:00 as 11:00h e das 14:00 às 16:00h. 
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Em caso de dúvidas relacionadas aos horários e locais de entrega contatar pelo fone: (17) 3641-

9060. 

4.4 Condições de entrega: Os produtos serão fornecidos conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, observando os Parâmetros e Critérios para o Controle de qualidade do 

produto. 

4.4.1 No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo 

recebimento do produto.  

4.4.2 Qualquer alteração nos produtos observada durante o recebimento ou a posteriori, que, venham 

a desclassificá-lo para o uso, será objeto de troca, sem ônus para Prefeitura Municipal. 

4.5 Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, poderão ser 

convocados os demais fornecedores classificados na licitação, que integram o cadastro reserva, e na 

sua ausência deverá ser seguido a ordem de classificação do certame. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados sem qualquer acréscimo financeiros, por meio de crédito em 

conta jurídica da empresa, no banco indicado pelo licitante, a saber: ________________, em até 20 

(vinte) dias após o recebimento definitivo do objeto, considerando-se como condição essencial para 

a efetivação dos pagamentos o completo e perfeito fornecimento dos equipamentos, mediante 

emissão de Nota Fiscal. 

5.1.1 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 

adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

5.1.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2 Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.3 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações do Anexo I — Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico. 

5.3.1 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que 

lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito 

a qualquer compensação, salvo se já houver retenção cautelar ou garantia contratual, suficientes 

para satisfazer o valor da multa ou indenização devida.  

5.4 A nota fiscal/fatura deverá conter todas as especificações dos itens, conforme descritivo do 

objeto deste edital, devidamente atestada pela unidade/responsável pelo recebimento. 

5.5 A(s) Detentora(s) deverá(ão) mencionar nas notas fiscais eletrônicas/faturas o número do 

processo administrativo, pregão e ata de Registro de Preços, bem como anexar a cópia do Pedido. 

5.6 Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante a vigência desta 

avença, salvo em virtude de eventual redução dos preços de mercado, cabendo a Prefeitura 

Municipal de Santa Fé do Sul promover as negociações junto aos fornecedores nos termos da 

legislação aplicável.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da dotação 

orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por tratar-se de Sistema de Registro de 

Preços. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 A Contratante reserva-se o direito de exercer ampla e completa fiscalização na execução do 

objeto da presente ata, e, em nenhuma hipótese a fiscalização eximirá a(s) detentora(s) das 

responsabilidades contratuais e legais, bem como as sanções civis e criminais. 

7.2 A execução do objeto será acompanhada pelo Gestor e Fiscal de Contrato designados, a saber, 

os servidores municipais Marilza Barbosa de Almeida Marques, Secretária de Educação, CPF nº 

364.103.308-44 e Fabiano Éder Zanini, RG nº 40.201.441-8, cargo Assessor de Gabinete, 

responsáveis pelo recebimento e conferência do objeto do presente instrumento para fins do disposto 

no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual,. 

7.3 Os bens serão recebidos: a partir da entrega para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.3.1 A Administração rejeitará no todo ou em parte, a entrega do bem em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

7.3.2 O fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não recebê-los, caso 

os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira 

qualidade. Caso algum produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. A entrega poderá eventualmente ser 

suspensa ou alterada, a critério desta Prefeitura Municipal. As despesas decorrentes de frete e 

transporte, descarregamento dos produtos no local designado, e quaisquer outras despesas adicionais 

que incidam direta e indiretamente sobre a perfeita e integral execução do objeto a ser contratado, 

correrão por conta e risco exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer 

custo adicional, além daqueles apresentados na proposta de preços. Fica reservado a esta 

Administração em qualquer fase do certame, o direito de solicitar amostras para realizações de testes 

que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises 

técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado 

insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, 

substituído. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará a um laboratório de 

sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 

comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado 

em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa 

contratada ou da detentora da ata. 

7.3.3 A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade                           

do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas 

características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados. 

7.4 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto                                    

e consequente aceitação pelo Departamento competente. 

7.4.1 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, nos termos dos subitens 1 e 2, se 

a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as 

especificações, proceder-se-á a imediata notificação da detentora da ata ou Contratada para efetuar 
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a substituição do mesmo. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das 

determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstancia da lei 

devam ser acatadas. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item 

objeto deste Certame, OBEDECER a todas as disposições legais pertinentes. No tocante aos 

produtos descriminados neste Certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão ser de 

primeira qualidade.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA DETENTORA 

DA ATA E DA CONTRATANTE 

8.1 - OBRIGAÇÃO DA DETENTORA DA ATA 

a) Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo de até e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

b) Responsabilizar-se pelas despesas de transporte e entrega dos bens, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata ou 

contrato; 

c) Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório;  

d) Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística 

do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional 

de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros 

resultantes da execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da 

DETENTORA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que 

a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, 

da DETENTORA;  

e) Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou 

a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos 

da DETENTORA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE;  

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

f.1) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito horas) o produto com avarias ou defeitos; 

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

i) Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

8.2 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

a) Receber os materiais, disponibilizando local, data e horário; 
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b) Verificar minuciosamente no prazo fixado, a conformidade do bem recebido com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação são aquelas estabelecidas na Lei de Licitações, e ainda: 

9.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Santa Fé do Sul, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

pessoa que praticar quaisquer dos atos previstos no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

9.1.2. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Santa Fé do 

Sul poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

9.1.2.1. Não apresentação na sessão do Pregão, da documentação exigida para o certame, no todo 

ou em parte;  

9.1.2.2. Apresentação de documentos falsos ou falsificados;  

9.1.2.3. Recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade;  

9.1.2.4. Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a Nota de Empenho;  

9.1.2.5. Prática de atos ilícitos visando frustrar o objetivo do Pregão;  

9.1.2.6. Cometimento de falhas ou fraudes na execução do contrato;  

9.1.2.7. Condenação definitiva pela prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

9.1.2.8. Prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração Municipal;  

9.1.2.9. Ficar evidenciada a prática de conluio.; 

9.1.2.10. Recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como atraso. 

9.1.3. No caso de recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e 

permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções: 

9.1.3.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

9.1.3.2. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para a contratação, na recusa de 

assinatura da ata de Registro de preços, do contrato ou instrumento congênere, quando regularmente 

convocado; 

9.1.3.3. multa de 2% (dois por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor total do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

9.1.3.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor do fornecimento ou serviço, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 

correspondente; 

9.1.3.5. suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 

9.1.3.6. indenização ao CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante. 

9.1.3. Fica facultado ao Município de Santa Fé do Sul, na hipótese de descumprimento por parte da 

adjudicatária das obrigações assumidas, como não cumprimento do prazo de entrega, aplicar multa 
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de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação.  

9.1.4. A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, mediante instauração de processo administrativo, no qual se 

assegurem a defesa prévia e o contraditório. 

9.1.5. As situações mencionadas no art. 78, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 podem ensejar, 

a critério da Administração, a rescisão unilateral do contrato.  

9.1.6. O detentor da Ata reconhece os direitos do Município, nos casos de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

9.1.7. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis 

a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO  

10.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores da Ata. 

10.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador: 

a) Convocará o Detentor da Ata visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado e, se frustrada a negociação o Detentor da Ata será liberado do compromisso 

assumido; 

b) Se frustrada a negociação, serão convocados os demais licitantes que tiverem preços registrados, 

visando a igual oportunidade de negociação. 

10.3 Quando o preço de mercado de mercado tornar-se superior aos registrados e o Detentor da Ata, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Administração poderá: 

a) liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais Detentores da Ata para assegurar igual oportunidade de negociação. 

10.4 Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.5 O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho, pedido de fornecimento ou instrumento equivalente ou 

não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

d) estiverem presentes razões de interesse público. 

10.6 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 

10.7 O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso 

fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 A presente Ata será divulgada no sítio eletrônico oficial da Administração, de acordo com o 

artigo 6º, I, do Decreto Municipal 3.748/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes das Leis n.º 10.520/2002 e 

8.666/93, e demais normas aplicáveis à espécie.  

12.2 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

12.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul – SP, para dirimir quaisquer controvérsias 

resultantes deste instrumento. 

 

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Estância Turística de Santa Fé do Sul, ...... de ......... de ............. 

 

 

_______________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

_______________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA DA ATA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)______________________________            2)______________________________ 

 

 

Gestor da Ata:                                              

1) Nome: 

    R.G. : 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022 

 

Processo Administrativo nº 2.388/2022 - Pregão Eletrônico nº 12/2022 

 

MAPA DE PREÇOS LOTE __ 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD MARCA 

CUSTO 

UND 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

       

 

Licitante(s) que aceita(m) cotar o objeto acima descrito em condições iguais às do licitante 

vencedor, na sequência da classificação do certame: 

1ª (Razão Social): 

CNPJ(MF):                          Inscrição Estadual: 

Endereço:                            Fone e Fax: 

Cidade:            Estado:      Representante Legal: 

(assinatura)_________________________________________ 

 (e assim por diante conforme ata) 
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ANEXO DO AJUSTE 

 

EXTRATO DE AJUSTE 

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP. 

DETENTORA DA ATA:  

OBJETO: “Visa-se o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de mobiliários, 

para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria 

Municipal de Educação da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, para entrega parcelada, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I)”. 

ASSINATURA: __ de ______de 2022. 

VALOR: R$ ______, global para o(s) lote(s) ___ do Anexo I. 

MODALIDADE: - Pregão Eletrônico nº 12/2022 - Processo nº 2.388/2022 (Ata de SRP nº 

___/22). 

VIGÊNCIA: - Até 12 (doze) meses. 

Santa Fé do Sul - SP, __ de ______ de 2022. 

EVANDRO FARIAS MURA 

Prefeito 

 

ANEXO DO CONTRATO - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 

TCE - SP. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP. 

CNPJ. (MF) Nº 45.138.070/0001-49 

CONTRATADA:  

CNPJ. (MF) Nº  

ATA DE SRP N° __/2022 

DATA DA ASSINATURA: __ de _______ de 2022 

VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses. 

OBJETO: “Visa-se REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de mobiliários, para 

atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria 

Municipal de Educação da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, para entrega parcelada, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I)”. 

    Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 Santa Fé do Sul - SP, em __ de ________ de 2022. 

Nome: EVANDRO FARIAS MURA  

Cargo: Prefeito 

e-mail: gab@santafedosul.sp.gov.br 
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ANEXO DO AJUSTE - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL - SP. 

CONTRATADO/DETENTORA DA ATA:  

ATA DE SRP Nº:  

OBJETO: Visa-se o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de mobiliários, para atender as necessidades 

das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação da Estância Turística de Santa 

Fé do Sul – SP, para entrega parcelada, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 

I). 

ADVOGADO: BARCELOS ANTONIO SILVEIRA - OAB/SP Nº 309.428 - e-mail: barcelos@santafedosul.sp.gov.br. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 

TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

Santa Fé do Sul - SP, __ de ______ de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Evandro Farias Mura 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 255.499.628-88 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Evandro Farias Mura 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 255.499.628-88  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Evandro Farias Mura 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 255.499.628-88  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:               

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF. (MF) nº  

Assinatura: ______________________________________________________ 

OBS. Os documentos anexos a ata deverão ser assinados, somente pela empresa vencedora do certame, por ocasião da 

assinatura da ATA ou no momento da execução contratual. 

 

 

mailto:barcelos@santafedosul.sp.gov.br
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ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO E SEUS ANEXOS. 

CONTRATO N. __/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2.388/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022 

ATA DE SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N. __/2022 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, QUE ENTRE 

SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO SUL E A EMPRESA (...........). 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO SUL, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob no 45138070000149, com sede na Avenida Conselheiro Antônio Prado, 1616 - Centro, CEP 

15.775-000, nesta cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Sr. ................, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: (...), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. (...), com sede 

na cidade de (...), Estado de (...), na Rua (...), nº. (...), bairro (...), neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a). (...), nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade – R.G. nº. (...), 

inscrito no CPF/MF sob nº. (...), residente na Rua (...), nº. (...), doravante denominado 

CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de mobiliários para atender as necessidades das 

unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação da Estância 

Turística de Santa Fé do Sul – SP, conforme condições estabelecidas no Anexo I do instrumento 

convocatório e nos seus anexos, pelo período de __ meses, conforme especificação adiante: 

 

 

(alterar conforme resultado da licitação) 

 
LOTE ___ - _________________ 

Nº Descrição QTDE Marca 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

1      

2      

3      

VALOR TOTAL DO LOTE ___ ..............................R$  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

2.1 O objeto deste contrato deverá ser fornecido de acordo com a necessidade e solicitação da 

Secretaria Municipal de XXXXXXXX, conforme os prazos estabelecidos no Anexo I do Edital 

(Termo de Referência). 
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2.2. Os materiais a serem fornecidos deverão observar rigorosamente as especificações e condições 

estabelecidas no ato de convocação e serão recebidos por servidor designado pela 

CONTRATANTE. 

2.3. Se o servidor responsável verificar que o serviço não está de acordo com o objeto do contrato, 

deverá comunicar imediatamente à CONTRATADA, mediante documento comprobatório, que 

deverá repará-lo sob pena da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O preço global deste contrato é de R$(...), conforme consta da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no respectivo processo licitatório, devidamente homologado pelo Chefe do Poder 

Executivo. 

3.2 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Ver Cláusula Quinta da Ata de Registro de Preços. 

Os pagamentos serão efetuados sem qualquer acréscimo financeiros, por meio de crédito em conta 

jurídica da empresa, no banco indicado pelo licitante, a saber: ________________, em até 20 (vinte) 

dias após o recebimento definitivo do objeto, considerando-se como condição essencial para a 

efetivação dos pagamentos o completo e perfeito fornecimento dos equipamentos, mediante emissão 

de Nota Fiscal. 

3.3 DO REAJUSTE: O preço estabelecido é fixo e não sofrerá qualquer reajuste; porém, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA 

e a retribuição da CONTRATANTE, para a justa remuneração do fornecimento e objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá a CONTRATANTE rever e 

alterar o valor contratual, mediante requerimento escrito da CONTRATADA, contendo 

JUSTIFICATIVA circunstanciada e comprovada com documentos idôneos, acompanhados da 

Planilha de Composição de Custos. 

3.3.1 O reajuste poderá ser concedido após 1 (um) ano da data de apresentação da proposta e 

observará o disposto no artigo 65 da Lei de Licitações, observado o disposto na CLAUSULA 

QUINTA, item 5.7, da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato terá vigência até __ de ____________ de 202_, correspondendo a __ (___) 

meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA 

5.1 Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:_________. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1 Além das Obrigações estabelecidas na Cláusula Oitava da Ata de Registro de Preços, no Termo 

de Referência que originaram o presente termo, compete à CONTRATANTE: 
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6.1.1 acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e comunicar à CONTRATADA toda e 

qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato; e 

6.1.2 efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições e nos prazos pactuados. 

6.2 Compete à CONTRATADA: 

6.2.1- Cumprir durante a execução contratual, todas as leis e posturas pertinentes e vigentes, sendo 

a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa. 

6.2.2- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação, e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação 

revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

6.2.3- Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham 

a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos comerciais resultantes da adjudicação 

deste objeto. 

6.2.4- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura do 

Município de Santa Fé do Sul, apresentando a correspondente guia de recolhimento. 

6.2.5- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

incremento do objeto deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

contingência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

7.1 Constituem motivo de rescisão do contrato: 

7.1.1 o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

7.1.2 o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

7.1.3 a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do objeto, nos prazos estipulados; 

7.1.4 o atraso injustificado no início da execução do contrato; 

7.1.5 a paralisação da execução do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

7.1.6 a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que contrariem as 

especificações constantes no Anexo I do instrumento convocatório; 

7.1.7 o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

7.1.8 o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

67 da Lei 8.666/93; 

7.1.9 a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

7.1.10 a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

7.1.11 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

7.1.12 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

7.1.13 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 7.2 A rescisão do contrato poderá ser: 
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7.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos itens 

7.1.1 a 7.1.2 e 7.1.7; 

7.2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; e 

7.2.3 judicial, nos termos da legislação. 

7.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

7.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.1.12 a 7.1.13, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

caso em que terá direito a: 

7.4.1 pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 

8.1 A rescisão de que trata o item 7.2.1, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº. 8.666/93: 

8.1.1 execução dos valores das multas e indenizações devidas; e 

8.1.2 retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 

9.1 As partes deverão obedecer além das cláusulas e condições pactuadas neste contrato, as regras 

definidas no instrumento convocatório e nos seus anexos e nos termos e condições da proposta 

vencedora e Ata de Registro de Preços nº     /2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 O presente contrato, além de suas cláusulas, será também regido pela Lei Federal 10.520 de 17 

de julho de 2002 e, subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e, nos casos 

omissos, pelo Direito Geral, inclusive o Código Civil Brasileiro. 

10.2 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTA 

11.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação são aquelas estabelecidas na Lei de Licitações, e ainda: 

11.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Santa Fé do Sul, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

pessoa que praticar quaisquer dos atos previstos no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

11.1.2. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Santa Fé do 

Sul poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

11.1.2.1. Não apresentação na sessão do Pregão, da documentação exigida para o certame, no todo 

ou em parte;  
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11.1.2.2. Apresentação de documentos falsos ou falsificados;  

11.1.2.3. Recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade;  

11.1.2.4. Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a Nota de Empenho;  

11.1.2.5. Prática de atos ilícitos visando frustrar o objetivo do Pregão;  

11.1.2.6. Cometimento de falhas ou fraudes na execução do contrato;  

11.1.2.7. Condenação definitiva pela prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

11.1.2.8. Prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração Municipal;  

11.1.2.9. Ficar evidenciada a prática de conluio.; 

11.1.2.10. Recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como atraso. 

11.1.3. No caso de recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e 

permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções: 

11.1.3.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

11.1.3.2. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para a contratação, na recusa de 

assinatura da ata de Registro de preços, do contrato ou instrumento congênere, quando regularmente 

convocado; 

11.1.3.3. multa de 2% (dois por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor total do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

11.1.3.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor do fornecimento ou serviço, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 

correspondente; 

11.1.3.5. suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 

11.1.3.6. indenização ao CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante. 

11.1.3. Fica facultado ao Município de Santa Fé do Sul, na hipótese de descumprimento por parte 

da adjudicatária das obrigações assumidas, como não cumprimento do prazo de entrega, aplicar 

multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação.  

11.1.4. A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, mediante instauração de processo administrativo, no qual se 

assegurem a defesa prévia e o contraditório. 

11.1.5. As situações mencionadas no art. 78, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 podem ensejar, 

a critério da Administração, a rescisão unilateral do contrato.  

11.1.6. O CONTRATADO reconhece os direitos do Município, nos casos de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.1.7. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis 

a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 Exercerá condição de gestor do presente contrato, (incluir nome do servidor responsável), 

portador(a) do R.g. nº____, a quem competirá o gerenciamento da execução do ajuste durante sua 

vigência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS E DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 02 

(dois) anos, contado a partir do como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem 

de fornecimento.  

13.2. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

13.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Detentora da 

Ata/Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

13.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

13.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do bem. 

13.6. Uma vez notificada, a Detentora da Ata/Contratada realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até trinta dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Detentora da Ata/Contratada ou 

pela assistência técnica autorizada. 

13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Detentora da Ata/Contratada, 

aceita pelo Contratante.  

13.8. Na hipótese do subitem acima, a Detentora da Ata/Contratada deverá disponibilizar móvel 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos. 

13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificavas pela Detentora da Ata/Contratada, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem 

ou de seus componentes, bem como a exigir da Detentora da Ata/Contratada o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Detentora da Ata/Contratada. 

13.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado na ata de registro de preços ou contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em 

caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência dos 

instrumentos retro mencionados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul - SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

deste contrato, que não poderá ser objeto de transferência ou subcontratação. 

 

E, por estarem de acordo com a presente avença, assinam-na em 04 (quatro) vias, contendo rubrica 

das partes em todas as folhas. 

 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL - SP, em ___ de 

________ de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL - SP. 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 ________________________                           2 __________________________ 

    Nome:                                                                   Nome:  
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ANEXO DO CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP. 

CONTRATADA:  

OBJETO: “Visa-se REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de mobiliários, para 

atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria 

Municipal de Educação da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, para entrega parcelada, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I).”. 

ASSINATURA: __ de ______de 2022. 

VALOR: R$ ______, global para os lotes ___ do Anexo I. 

MODALIDADE: - Pregão Eletrônico nº 12/2022 - Processo nº 2.388/2022. 

VIGÊNCIA: - Até 12 (doze) meses. 

Santa Fé do Sul - SP, __ de ______ de 2022. 

EVANDRO FARIAS MURA 

Prefeito 

 

ANEXO DO CONTRATO - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 

TCE - SP. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP. 

CNPJ. (MF) Nº 45.138.070/0001-49 

CONTRATADA:  

CNPJ. (MF) Nº  

CONTRATO N° __/2022 

DATA DA ASSINATURA: __ de _______ de 2022 

VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses. 

OBJETO: “Visa-se REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de mobiliários, para 

atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria 

Municipal de Educação da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, para entrega parcelada, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I).”. 

    Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 Santa Fé do Sul - SP, em __ de ________ de 2022. 

Nome: EVANDRO FARIAS MURA  

Cargo: Prefeito 

e-mail: gab@santafedosul.sp.gov.br 
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ANEXO DO CONTRATO - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL - SP. 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº:  

OBJETO:  

ADVOGADO: BARCELOS ANTONIO SILVEIRA - OAB/SP Nº 309.428 - e-mail: barcelos@santafedosul.sp.gov.br. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

Santa Fé do Sul - SP, __ de ______ de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Evandro Farias Mura 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 255.499.628-88 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Evandro Farias Mura 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 255.499.628-88  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Evandro Farias Mura 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 255.499.628-88  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:               

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF. (MF) nº  

Assinatura: ______________________________________________________ 

OBS. Os documentos anexos ao contrato deverão ser assinados, somente pela empresa vencedora do certame, 

por ocasião da assinatura do Termo Contratual ou no momento da execução contratual. 
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